
 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 1 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 

 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS - BAHIA, por intermédio da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob Nº 13.808.613/0001-00, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor Vinicius José Araújo Borges de Souza e por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 
003/2025CDPMCD no dia 07 de outubro de 2025 às 09h00min na Prefeitura com sede à 
Praça Raymundo Borges de Santana, s/n – Centro – Cícero Dantas - Bahia, nos termos do 
artigo 78, I da Lei nº 14.133/2021, nos termos e nas condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam as definições do Decreto 
Municipal Nº 993 de 22 de dezembro de 2023 e às normas gerais da Lei Federal Nº 
14.133/2021 nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos, que se subordinam as definições do Decreto Municipal Nº 
993/2023 de 22 de dezembro de 2023 e às normas gerais da Lei Federal Nº 14.133/2021 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O credenciamento será realizado pela Agente de Contratação a Sra. Emilly 
Manoela Ribeiro Matos dos Santos, matrícula Nº 10554118, designado pelo Decreto 
Municipal Nº 149, de 04 de abril de 2025 e Equipe de Apoio constituída pelos servidores 
Jucineide Oliveira Cruz Santos, matrícula Nº 1054 e Edmilson Santana Macedo, 
matrícula Nº 1062. 

A sessão de credenciamento será realizada conforme informações abaixo: 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 

DE: 16 de setembro de 2025 das 08h00min  
ATÉ: 06 de outubro de 2025 às 12h00min 
Data do Certame: 07 de outubro de 2025 
Horário: 09h00min (horário de Brasília) 

O Aviso de Abertura deste Instrumento Convocatório será publicado no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

O presente Edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br e 
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais e as dúvidas 
dirimidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas - BA, no horário 
das 08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 16h30min de segunda-feira a quinta-feira 
e das 08h00min às 12h00min sexta-feira, ou pelo e-mail: pmcdlicitacao@gmail.com. 
1. DO OBJETO 

2.1. É objeto do presente Edital é o Credenciamento de pessoa física e/ou 
jurídica para a prestação de serviços médicos nas unidades da rede municipal de 
saúde de Cícero Dantas – BA, incluindo as Unidades Básicas de Saúde (UBS), os 
programas especiais – como o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Programa 

https://licitanet.com.br/
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais
mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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Melhor em Casa – bem como no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães, com a 
finalidade de atender às demandas da população por serviços e ações de saúde, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 
quantidades constantes neste Edital, temo de referência e planilhas em anexo, nos 
termos e nas condições estabelecidas neste Edital e conforme os itens abaixo: 

QUADRO 1 – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL (CAPS) 

ITEM PROFISSIONAL VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR  
MENSAL 

VALOR  
ANUAL 

1 MÉDICO PSIQUIATRA 1 20 HORAS RS 5.600,00 RS 67.200,00 
QUADRO 2 – EQUIPE MELHOR EM CASA 

ITEM PROFISSIONAL VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1 MÉDICO CLÍNICO GERAL 1 40 HORAS RS 11.500,00 RS 
138.000,00 

2 MÉDICO CLÍNICO GERAL 1 20 HORAS RS 5.750,00 RS 69.000,00 
QUADRO 3 – CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ITEM PROFISSIONAL VAGAS 
CONSULTAS 
ESTIMADAS 

/ MÊS 
PERÍODO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR / 

MÊS TOTAL 

VALOR / 
ANUAL 
TOTAL 

1 MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 1 20 1X POR 

MÊS R$ 200,00 R$ 
4.000,00 

R$ 
48.000,00 

2 MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 1 30 1X POR 

MÊS 
R$ 

100,00 
R$ 

3.000,00 
R$ 

36.000,00 

3 
MEDICO 

GINECOLOGISTA / 
OBSTETRA 

1 40 2X POR 
MÊS 

R$ 
180,00 

RS 
7.200,00 

R$ 
86.400,00 

4 MÉDICO 
ORTOPEDISTA 1 25 1X POR 

MÊS R$ 200,00 R$ 
5.000,00 

R$ 
60.000,00 

5 MÉDICO PEDIATRA 1 20 1X POR 
MÊS R$ 243,00 R$ 

4.860,00 
R$ 

58.32.0,00 

6 MÉDICO 
REUMATOLOGISTA 1 20 1X POR 

MÊS 
R$ 

175,00 
R$ 

3.500,00 
R$ 

42_000,00 

7 MÉDICO 
UFTRASSONOGRAFIA 1 100 2X POR 

MÊS R$ 90,00 R$ 
9.000,00 

R$ 
108.000,00 

8 MÉDICO PSIQUIATRA 1 80 2X POR 
MÊS R$ 89,00 R$ 

7.120,00 
R$ 

85.440,00 
QUADRO 4 – HOSPITAL LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

ITEM PROFISSIONAL 
PLANTÕES 

ESTIMADO / 
MÊS 

CARGA 
HORÁRIA PERÍODO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR / MÊS 

TOTAL 
VALOR / ANUAL 

TOTAL 

1 MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 5 24 

horas 

FINAL 
DE 

SEMANA 

RS 
2.100,00 

R$ 
10.500,00 

R$ 
126.000,00 

2 MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 23 24 

horas SEMANA RS 
2.000,00 

RS 
46.000,00 

RS 
552.000,00 

QUADRO 5 – HOSPITAL LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
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ITEM PROFISSIONAL 
CIRURGIAS 
ESTIMADO / 

MÊS 
VAGAS PERÍODO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR / MÊS 

TOTAL 
VALOR / ANUAL 

TOTAL 

1 MÉDICO 
ANESTESISTA 4 1 4X POR 

MÊS 
RS 

4.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

192.000,00 

2 MÉDICO 
CIRURGIÃO 4 2 4X POR 

MÊS 
RS 

5.000,00 
R$ 

20.000,00 
R$ 

240.000,00 
QUADRO 6 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 

ITEM PROFISSIONAL VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

1 MÉDICO CLÍNICO GERAL 10 40 HORAS RS 11.500,00 R$ 115.000,00 RS 
1.380.000,00 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados. 

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

1.4. Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto 
se dará de forma parcelada, nos termos dos tópicos seguintes; 

1.5. A Secretaria requisitante somente poderá iniciar a execução do objeto 
após a comunicação oficial do Setor de Licitações sobre a efetiva publicação do 
contrato, momento que demarcará o início da fase de execução. 

1.6. O serviço deverá ser prestado em até 5 (cinco) dias, a contar da emissão 
da ordem de compra ou de qualquer outro instrumento hábil nos termos do Art. 95 – Lei 
14.133/2021. 

1.7. Os serviços deverão ser fornecidos, de forma parcelada, conforme a 
necessidade da secretaria, após solicitação, de segunda-feira a sexta-feira no horário 
das 08h00 às 12h00 

1.8. O responsável pela fiscalização do fornecimento dos serviços prestados 
será um servidor designado pela Secretaria de Educação, que fará o acompanhamento 
de cada entrega; 

1.9. Não haverá prorrogação do prazo acima, salvo se a justificativa para tanto 
for acolhida pela administração. 

1.10. Os serviços deverão ser entregues em local a ser indicado pela 
Secretaria de Educação, no momento da solicitação. 

1.11. O responsável pela entrega deverá aguardar a conferência dos serviços, 
que deverão estar em conformidade com a descrição contida na nota fiscal. 

1.12. Os fornecedores são obrigatoriamente responsáveis pela periodicidade 
dos serviços, visto que o descumprimento dessa acarreta danos e o fornecedor será 
penalizado. 

1.13. A garantia da contratação será aplicada conforme as normas da Lei 
Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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1.14. Caso o fornecedor apresente prazo maior de garantia, este prevalecerá 
em detrimento da previsão acima; 
2. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES NO CREDENCIAMENTO: 

2.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e/ou jurídicas 
interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que 
tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades 
públicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Cícero Dantas/BA, de acordo 
com o critério de distribuição definido no Anexo I e/ou conforme necessidade da 
Secretaria de Saúde. 

2.3. O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
2.3.1. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo 

regulamento; 
2.3.2. Inscrição; 
2.3.3. Habilitação; 
2.3.4. Assinatura do instrumento jurídico; 
2.3.5. Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante 

ou jornal local de grande circulação. 
2.4 É vedada a participação de pessoas físicas e/ou jurídicas que: 
a) Não atendam às condições e exigências contidas no presente Edital; 
b) Tenham sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de contratos 

firmados com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição; 

c) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser 
executado; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública suspenso, ou por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Também não poderão participar deste Credenciamento quaisquer 
interessados que se enquadrem nas vedações previstas no § 1º do art. 9º da Lei Nº 
14.133, de 2021. 

2.5 Todas as Pessoas Físicas e/ou Jurídicas que comparecerem à Chamada 
Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão credenciados pela Secretaria 
Municipal da Saúde. 

2.6. As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
para assinatura do instrumento contratual que trata este edital, contados a partir da 
comunicação oficial da Secretaria Municipal da Saúde. 

2.7. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério de ambas as partes, 
até o limite da permissibilidade conferida, na forma do artigo 107 da Lei Federal N° 14.133 
de 2021. 

2.8. As Pessoas Físicas e/ou Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força 
do presente Chamamento Público deverão iniciar suas atividades a partir da assinatura 
do contrato. 
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2.9. O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 no respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10. As Pessoas Físicas e/ou Jurídicas credenciadas deverão manter durante 
todo o vínculo contratual as mesmas condições de habilitação constantes no 
instrumento editalício. 
3. DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A entrega da documentação dar-se-á das seguintes formas, 
alternativamente: 

3.2. Presencialmente, em envelope lacrado e devidamente identificado, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas – Bahia à Praça Raymundo 
Borges de Santana, s/n – Centro – Cícero Dantas – Bahia, no horário das 08h00min às 
12h00min, e das 14h00min às 17h00min de segunda-feira a quinta-feira e das 08h00min 
às 12h00min sexta-feira. 

3.3. Os interessados poderão encaminhar também os documentos 
necessários ao credenciamento, a partir das 08h00min, do dia 16 de setembro ao dia 06 
de outubro de 2025, através do e-mail: pmcdlicitacao@gmail.com.  

3.3.1. No Assunto do e-mail enviado, o título deve ser: CREDENCIAMENTO 
MÉDICO 2025 – NOME COMPLETO DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA E CARGO AO 
QUAL DESEJA PARTICIPAR. 

3.3.2. No corpo do e-mail deve constar, as documentações para habilitação 
do credenciamento conforme item 4 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O 
CREDENCIAMENTO). 

3.4. A análise da documentação se dará na ordem cronológica de envio da 
documentação por e-mail. Tal forma de processamento favorece a celeridade na 
habilitação de profissionais, permitindo que aqueles que apresentarem a documentação 
em conformidade sejam imediatamente credenciados e aptos a iniciar os serviços. A 
ordem cronológica é um critério objetivo, que evita subjetividades e favorecimentos, 
garantindo transparência e segurança jurídica ao processo. 

3.5. Caso haja o interesse do candidato em realizar o credenciamento para 
mais de um cargo, deverá ser encaminhado um outro e-mail ou outro envelope 
atendendo os critérios acima sinalizados com o cargo preiteado. 

3.6 As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, desde que 
encaminhadas, formalmente, à Comissão de Licitação via e-mail, durante o período de 
vigência deste credenciamento. 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO: 

4.1 Para fins de credenciamento, os interessados deverão encaminhar: 
4.1.1. Para o e-mail: pmcdlicitacao@gmail.com a documentação, abaixo 

relacionada, original ou cópia autenticada, salvo os documentos gerados 
automaticamente por sistemas disponíveis na Internet, desde que a veracidade dos 
mesmos possa ser conferida: 

4.1.2. Presencialmente, em envelope lacrado e devidamente identificado, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas - Bahia, no horário das 
08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 16h30min de segunda-feira a quinta-feira e 
das 08h00min às 12h00min sexta-feira. O envelope deverá conter a seguinte inscrição: 

mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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4.1.2.1. ENVELOPE N° 001 – HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA DE CÍCERO DANTAS / BAHIA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ OU NOME E CPF 
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX 
DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO Nº 003/2025CDPMCD 
4.2. Pessoa Física: 
a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 

de regularidade deste último; 
b) Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
c) Certificado de reservista, no caso do sexo masculino até 45 anos; 
d) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
e) Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe e/ou Comprovante 

de quitação, quando da assinatura do Contrato; 
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
k) Comprovante de consulta de qualificação cadastral e-social 
l) Cartão ou documento com número da conta bancária (corrente); 
m)Síntese do Currículo Vitae; 
n) Comprovante de endereço atualizado; 
o) Comprovante de Inscrição junto ao INSS ou apresentação de cópia do 

PIS/PASEP; 
p) O credenciante deve comprovar que dispõe qualificação profissional 

exigida, devidamente registrado nos conselhos de classe pertinentes e antecedentes 
éticos; 

q) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 
pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

r) Declarações Preenchidas e devidamente Assinadas. 
4.3. Pessoa Jurídica: 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 7 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

h) Cópia do CPF e RG ou outro documento oficial com foto do sócio 
administrador; 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

4.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade com o FGTS - CRF; 

4.5. Qualificação Econômico-Financeira;  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

b) Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta 
licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade 
próprio; 

c) Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação; 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

f) Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde conste o 
Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade com o 
NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, 
bem como o art. 176 da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 6.404/76, 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encontra-se 
habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução Nº 
1.637/2021- CFC. 

g) Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A 
fundamentação desta tese é a de que os MEI estão dispensados de manter contabilidade 
formal, não possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço imputaria ônus 
excessivo ao microempresário. Ademais, estariam os MEI desobrigados de produzir 
Balanço Patrimonial, conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

4.6. Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado como forma de comprovação de aptidão no desempenho de 
atividades compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação; 
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b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

c) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes 
informações da emitente: Papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período 
da contratação. 

d) Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação 
exigidos no item anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por meio de 
declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário. 

e) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

f) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, em nome da 
Licitante, cuja empresa emitente seja sua subcontratada. Serão aceitos Atestados de 
Capacidade Técnica, emitidos por empresas ou órgãos estrangeiros, desde que 
acompanhados de versão para o português, através de Tradutor Juramentado e 
devidamente autenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

g) Também não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas de 
Agente de Contratação e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em 
virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos de 
mercadorias ou prestação de serviços. 

h) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados e ou fornecimento de 
materiais/serviços no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

i) O licitante, a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal, 
deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, 
cópia de Ata de Registro de Preços, cópia da nota fiscal ou outro documento similar, que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços ou fornecimentos de serviços, para que se possa chancelar o 
atestado em apreço, quando do surgimento de dúvidas quanto sua legitimidade. 

j) Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou má 
fé, o documento com vicio será enviado para as autoridades competentes para tomada 
de providências, como também sofrer penalidades e sanções impostas neste edital. 

k) Os Atestados poderão ser diligenciados pela Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio. 

l) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

m)  Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal; 
n) Registro no Conselho de Classe e Diploma do(s) representante(s) legal (is) 

da empresa e/ou dos funcionários contratados que irão prestar tais serviços; 
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4.7. Os profissionais que prestarão serviços para pessoa jurídica deverão 
apresentar: 

a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 
de regularidade deste último 

b) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
c) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
d) Síntese do Currículo Vitae; 
e) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 

pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

4.8. Outros Documentos comuns para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica:  
a) Formulário de inscrição para credenciamento, devidamente assinado 

(ANEXO III);  
b) Declaração assinada, de que os proprietários, responsáveis e/ou pessoa 

física não pertencem ao quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia e/ou 
função de confiança, devidamente assinado (ANEXO IV);  

c) Declaração assinada, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante no (ANEXO V);  

d) Declaração do solicitante do credenciamento de que não pesa contra si, 
declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante com o (ANEXO VI);  

e) Declaração assinada, de cumprimento das condições de 
habilitação/concordância com edital (ANEXO VII);  

f) Termo de Comprometimento com plantões assumidos, para profissionais 
com regime de trabalho estabelecido como plantão, devidamente assinado (ANEXO 
VIII). 

4.9. informações Complementares: 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, ou cópias acompanhadas de declaração de autenticidade;  
b) Os documentos solicitados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
c) Os documentos que não possuírem prazo de vigência, estabelecido pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
entrega da documentação.  

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original for substituído por cópia. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

g) Relação de apenados TCM/BA, através do link 
(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
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5 - FORMA DE PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. A partir do dia indicado no preâmbulo deste edital, o interessado 

encaminhará a sua documentação listada no capítulo 4 deste edital para o e-mail: 
pmcdlicitacao@gmail.com ou entregar presencialmente. 

5.2. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão Especial 
de Credenciamento, após o recebimento da inscrição; 

5.3 Os resultados dos pedidos de credenciamento poderão ser apresentados 
paulatinamente; 

5.4. Após análise da documentação, a Comissão de Credenciamento emitirá 
relatório conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento; 

5.5. Serão credenciados todos os interessados que atenderem às exigências 
do presente Edital, ficando a Administração autorizada a contratá-los para a efetiva 
prestação dos serviços demandados na área da saúde, quando da necessidade; 

5.6. Da decisão de deferimento ou indeferimento do credenciamento, 
proferida pela Comissão de credenciamento da Secretária Municipal de Saúde, caberá 
recurso junto à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação no Diário Oficial do Município; 

5.7 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação 
exigida no presente Edital, sendo o seu pedido de credenciamento indeferido; 

5.8 Os serviços pleiteados para credenciamento deverão ser compatíveis 
com o objeto social da pessoa jurídica, o registro no Conselho profissional competente, 
a experiência e a capacidade instalada do interessado; 

5.9 A Comissão de credenciamento poderá, a qualquer tempo, verificar a 
veracidade das informações prestadas por atestados, certidões e declarações; a 
autenticidade dos documentos apresentados; bem como solicitar outros documentos 
que julgar necessários para a avaliação dos documentos apresentados; 

5.10 A Comissão de Credenciamento poderá conceder prazo para que o 
interessado possa apresentar documentação ou informações complementares, a serem 
encaminhado para o e-mail: pmcdlicitacao@gmail.com. 

5.11 O Município de Cícero Dantas não se obriga a contratar todos os 
profissionais credenciados, reservando-se o direito de contratar, de acordo com a 
necessidade definida pela Secretaria Municipal da Saúde, observando sempre a 
disponibilidade financeira e orçamentária; 

5.12 É facultada à Comissão de Credenciamento, em qualquer fase do 
credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive podendo requisitar do interessado a apresentação de 
documentos faltantes ou prestar esclarecimentos. 

5.13 Uma vez deferido o credenciamento, o interessado será convocado, 
conforme demanda apresentada pela Secretaria Municipal da Saúde, através da 
publicação no diário oficial; 

5.14 Caberá à Secretaria Municipal da Saúde promover o acompanhamento 
quanto à validade dos documentos apresentados pelo Credenciado, ficando este 
obrigado a apresentar os documentos atualizados, sob pena de ser descredenciado. 

mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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6 - PRAZOS: 
6.1 O prazo máximo para a assinatura de cada Contrato é de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da convocação do interessado, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado dirigido à Comissão de Credenciamento da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

6.2 O prazo de vigência para a execução dos serviços objeto deste 
credenciamento será pelo período de até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a 
critério de ambas as partes, até o limite da permissibilidade conferida, na forma do artigo 
107 da Lei Federal n° 14.133 de 2021. 
7- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

7.1. Estando o fornecedor habilitado, o Setor de Licitações o convocará para 
firmar o contrato administrativo via correio, ou por contato telefônico, ou ainda via e-mail, 
ficando a critério do Licitante o encaminhamento do contrato por e-mail, para a sua 
devolução devidamente assinada pela parte contratada, também por e-mail ou de forma 
impressa. 

7.2. O prazo para assinatura do contrato administrativo será de 05 (cinco) dias, 
contados da convocação do fornecedor pelo órgão licitante, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

7.2.1. A critério do órgão licitante, o prazo para entrega do contrato assinado 
poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação do fornecedor interessado de forma 
tempestiva e formal. 

7.3. O presente Edital e o requerimento da interessada farão parte integrante 
do contrato, independentemente de transcrição. 

7.4. O extrato do contrato administrativo e dos termos aditivos será publicado 
no Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da data de sua 
assinatura. 

7.5. O prazo de vigência do contrato será de até 30 de setembro de 2026, 
contados da sua assinatura, englobando todas as atividades necessárias à sua 
execução, sobretudo empenhos, solicitações de compra, entrega dos serviços, 
pagamentos e eventuais pedidos de prorrogação, podendo ser feita a sua prorrogação 
nos termos do artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

7.6. O fornecedor deverá manter durante toda a execução do objeto, bem 
como em eventuais prorrogações do contrato, as mesmas condições de habilitação 
exigidas neste edital, cuja comprovação poderá ser exigida a qualquer tempo pelo fiscal 
do contrato, além do disposto no item 8.3.1. 

7.6.1. Na falta de algumas das condições para a prorrogação do Contrato, o 
caso será analisado pelo gestor do contrato, que deliberará, justificadamente, sobre a 
aprovação ou não da prorrogação e, em caso positivo, estabelecerá prazo para entrega 
dos documentos faltantes. 

7.7. O acréscimo ou a diminuição do objeto do contrato administrativo, que 
ensejar a modificação do valor do contrato, poderá ser feito a qualquer momento, de 
ofício pela Secretaria requisitante ou por meio de solicitação escrita, pelo contratado, à 
referida Secretaria, devidamente motivado, que solicitará o respectivo aditivo contratual. 
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7.7.1. Fica o fornecedor obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços contratados, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
125, da Lei nº 14.133/2021. 

7.7.2. Também nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, com exceção das supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
8 - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO: 

8.1. Os serviços dos contratados serão remunerados de acordo com os 
valores constantes da Tabela presente no item 1.1 do Edital, cuja aceitação deverá ser 
expressa por meio do Requerimento de Credenciamento; 

8.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 
monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela do item 1.1 do Edital. 

8.3. O pagamento será efetuado pelo órgão licitante em até 30 (dias) da 
apresentação e aprovação da Nota Fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre 
o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.3.1. A nota fiscal deverá estar acompanhada de prova de manutenção das 
condições de habilitação do fornecedor, com a apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de não conclusão do pagamento; 

8.4. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem 
bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de 
credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.5. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que 
ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Licitante. 

8.7. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução do objeto são de responsabilidade do fornecedor, 
podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o órgão licitante. 
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9- DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO: 
9.1. O Contrato Administrativo poderá ser rescindido unilateralmente, a 

critério do Contratante, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em 
qualquer momento, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie e sem 
prejuízo da aplicação de penalidades, quando for o caso, nas seguintes hipóteses: 

a) Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais; 

b) Pelo atraso injustificado no início da entrega dos serviços; 
c) Pela paralisação na execução do objeto sem justa causa; 
d) Pela existência de reclamações dos destinatários da entrega em relação ao 

atendimento, cuja natureza, gravidade ou reincidência justifique a medida; 
e) Pela subcontratação não autorizada no Contrato, total ou parcial, cessão 

ou transferência do objeto ajustado, assim como cisão, fusão ou incorporação que 
afetem a execução do que foi pactuado; 

f) Pelo não atendimento às determinações regulamentares emanadas da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento 
contratual, como também a de seus superiores; 

g) Pelo cometimento reiterado de faltas na execução do objeto, anotadas na 
forma do parágrafo 1º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021; 

h) Por razões de interesse público; 
i) Pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovado, impeditivo da execução contratual; 
j) Por deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento; 
k) Pelos demais motivos previstos na legislação referente às licitações e 

contratos administrativos; 
l) Por iniciativa unilateral do Município, objetivando bem atender a população. 
9.2. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Contratado, este 

estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal Nº 
14.133/2021. 

9.3. Fica assegurado ao Contratado o direito ao contraditório, sendo 
avaliadas suas razões pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio que opinará em 05 
(cinco) dias úteis e as submeterá à Secretária Municipal de Administração para tomada 
de decisão. 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

10.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade Atividade Elemento 
de Despesa Fonte 

3.01.01 – 
Fundo 

Municipal 
de Saúde 

2032 – Desenvolvimento e 
Manut. das Ações da 

Secretaria Municipal de 
Saúde;  

2055 – Manutenção das 
Ações da Atenção Primária 

3.3.90.36.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Física 

1.500.1002 – Recursos não 
Vinculados de Impostos - 
Saúde 15%; 
1.600.0000 – Transf. 
Fundo a Fundo de Rec. do 
SUS prov. do Governo 
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em Saúde; 2030 – 
Manutenção do Programa 

Saúde da Família – SF; 
2084 – Manutenção das 

Ações da Atenção 
Especializada em Saúde; 

2110 – Manutenção da 
Atenção Psicossocial – 

CAPS 

3.3.90.39.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Jurídica. 

 
 

Federal - Bloco de Manut. 
das ASPS e 1.600.3110 – 
Transf. Fundo a Fundo de 
Rec. do SUS prov. do 
Governo Federal – Bloco 
de Manut. das ASPS – 
Emenda Individual 

11. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1. Os interessados devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação 
de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou 
corrupção, em especial, dentre outras: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

d) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; 

e) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
12. DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

12.3. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.3.2 Multa, cujo valor será calculado com base na complexidade do objeto 
e prejuízos apurados mediante Processo Administrativo Sancionador, até o limite de 
30% do valor do contrato; 

12.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até dois anos; 

12.4.1. Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo 
de até cinco anos. 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo Disciplinar. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do Processo Administrativo Disciplinar não interfere 
no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
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ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por fornecedor, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal Nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO: 

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado através de portaria pela autoridade competente. 

13.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

13.1.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.2. A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo de servidor 
designado pela autoridade competente o âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 

13.2.1. Caberá ao gestor do contrato gerenciar o mesmo, de modo a 
acompanhar a fiscalização, acompanhamento e verificação sua perfeita execução nos 
moldes atestados pelo fiscal, em todas as fases, até o recebimento do objeto. 

13.3. O gestor e o fiscal deverão adotar todas as providências necessárias 
para a regular execução do contrato. 

13.4. Assim, além das atividades já descritas, precisam realizar: 
13.4.1. Ações para garantir a continuidade do contrato (prorrogação, 

alteração, extinção e nova contratação); 
13.4.2. Comunicação e cobrança formais e por escrito à contratada sobre 

alguma regularização necessária; 
13.4.3. Dar ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências 

importantes; 
13.4.4. Abrir processo sancionatório, e se necessário, aplicar penalidades; 
13.4.5. Fornecer informações e dados para atendimento às demandas da Lei 

de Acesso à Informação e divulgação dos dados no Portal da Transparência; 
13.4.6. Monitorar e reavaliar periodicamente os riscos de integridade das 

empresas contratadas, entre outras necessárias a devida execução do objeto 
contratado. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
14.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao presente Edital 

deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo de vigência do credenciamento, 
endereçados à Agente de Contratação, entregues fisicamente no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, no horário das 08h00min às 12h00min, e das 
14h00min às 16h30min de segunda-feira a quinta-feira e das 08h00min às 12h00min 
sexta-feira, ou pelo e-mail pmcdlicitacao@gmail.com. 

14.1.1. As eventuais alterações no edital decorrentes de impugnações e 
pedidos de esclarecimentos serão incorporadas por meio de Termo Aditivo aos 
contratos já firmados, se for o caso. 

14.2. Caberá ao Agente de Contratação analisar e decidir sobre a petição de 
esclarecimento ou impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis. 

14.3. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado 
pelo interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei 
Nº 14.133/2021. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 
por fornecedor, sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

15.1. Nos termos do art. 71 da Lei Nº 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de 
Cícero Dantas poderá revogar o presente Credenciamento e os contratos dele 
decorrentes, no todo ou em parte, por motivo de conveniência e oportunidade resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-los por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, devendo o ato ser publicado no Diário Oficial do 
Município, sem que assista aos contratados direito à indenização. 

15.1.1. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

15.2. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

15.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração. 

15.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

15.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados. 

mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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15.6. A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal. 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a o início do marco temporal do processo, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação do credenciamento entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração, nos termos do art. 183, da Lei Nº 
14.133/2021. 

16.5. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br e 
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais. 

16.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Agente de contratação, com 
observância da legislação em vigor, em especial pela Lei Nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável. 

16.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica 
eleito o Foro da Cidade de Cícero Dantas/BA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

https://licitanet.com.br/
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais
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16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo II – Termo De Referência; 
ANEXO III – Modelo de formulário de inscrição para credenciamento; 
ANEXO IV – Declaração de que os proprietários e/ou responsáveis não 

pertencem ao quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia e/ou função 
de confiança; 

ANEXO V – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição; 

ANEXO VI – Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VII – Declaração de cumprimento das condições de habilitação 

concordância com Edital; 
ANEXO VIII – Termo de comprometimento com os plantões assumidos; 
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

Cícero Dantas/BA, em 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

Paula Luísa Almeida Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

Vinicius José Araújo Borges de Souza 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 

ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
OBJETIVO DO PRESENTE DOCUMENTO 

Em consonância com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o presente Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de contratação. 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
DEMANDANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
OBJETO:  

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CÍCERO DANTAS – BA, INCLUINDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 
OS PROGRAMAS ESPECIAIS – COMO O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS) E O PROGRAMA MELHOR EM CASA – BEM COMO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO POR SERVIÇOS E AÇÕES DE 
SAÚDE, SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Gabriel Matos Daltro - MATRÍCULA Nº: 19014002 
Fernanda dos Santos Nascimento - MATRÍCULA Nº: 19013696 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria Municipal de Saúde de Cícero Dantas – BA, visando assegurar a 

continuidade, a integralidade e a qualidade da assistência à saúde da população, 
justifica a necessidade de credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
prestação de serviços médicos nas unidades da rede municipal de saúde, incluindo as 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), os programas especiais como o Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e o Programa Melhor em Casa, além do Hospital Municipal Luís 
Eduardo Magalhães. 

Considerando o aumento constante da demanda por atendimentos médicos 
e a necessidade de suprir carências pontuais de profissionais em determinadas 
especialidades, o credenciamento se apresenta como a forma mais célere e eficiente 
para garantir a cobertura assistencial, assegurando que os serviços de saúde não sofram 
descontinuidade, especialmente em áreas estratégicas da atenção primária, 
especializada e hospitalar. 

Ademais, a contratação por meio de credenciamento respeita os princípios 
da legalidade, impessoalidade, eficiência e economicidade, permitindo ao Município 
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formar um cadastro de profissionais habilitados, aptos a serem convocados conforme a 
necessidade do serviço, mediante remuneração proporcional à efetiva prestação. 

O presente instrumento visa, portanto, garantir o regular funcionamento da 
rede pública municipal de saúde, a cobertura dos serviços previstos no Plano Municipal 
de Saúde e a observância dos compromissos assumidos com o Sistema Único de Saúde 
– SUS, respeitando a legislação vigente. 

DO OBJETO: 
Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de serviços 

médicos nas unidades da rede municipal de saúde de Cícero Dantas – BA, incluindo as 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), os programas especiais – como o Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e o Programa Melhor em Casa – bem como no Hospital Municipal 
Luís Eduardo Magalhães, com a finalidade de atender às demandas da população por 
serviços e ações de saúde, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 
As empresas contratadas deverão fornecer profissionais na área da saúde 

para atuar nas seguintes áreas: 
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
• Programa Melhor em Casa 
• Atendimento Médico Ambulatorial No Centro de Especialidades 
• Atendimento de Urgência e Emergência para o Hospital Luís Eduardo 

Magalhães 
• Atendimento Médico em Unidades Básicas de Saúde (UBS), como Estratégia 

Saúde da Família (ESF); 
DA JUSTIFICATIVA 
A contratação ora proposta justifica-se pela insuficiência de profissionais de 

saúde no quadro efetivo do município, o que tem comprometido a capacidade de 
atendimento às demandas da população local. Tal escassez é especialmente sentida 
nas Unidades de Atenção Primária à Saúde – Atenção Básica, bem como nos serviços de 
urgência e emergência e no Centro de Atendimento Especializado do município de Cícero 
Dantas/BA. 

Além disso, a contratação de empresas especializadas para a prestação 
desses serviços possibilita maior flexibilidade na gestão de pessoal, bem como ganhos 
significativos em termos de eficiência e continuidade na prestação dos serviços de 
saúde, contribuindo para uma resposta mais ágil e eficaz às necessidades da população 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Pessoa Física: 
a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 

de regularidade deste último; 
b) Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
c) Certificado de reservista, no caso do sexo masculino até 45 anos; 
d) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
e) Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe e/ou Comprovante 

de quitação, quando da assinatura do Contrato; 
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f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
k) Comprovante de consulta de qualificação cadastral e-social 
l) Cartão ou documento com número da conta bancária (corrente); 
m)Síntese do Currículo Vitae; 
n) Comprovante de endereço atualizado; 
o) Comprovante de Inscrição junto ao INSS ou apresentação de cópia do 

PIS/PASEP; 
p) O credenciante deve comprovar que dispõe qualificação profissional 

exigida, devidamente registrado nos conselhos de classe pertinentes e antecedentes 
éticos; 

q) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 
pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

r) Declarações Preenchidas e devidamente Assinadas. 
Pessoa Jurídica: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

h) Cópia do CPF e RG ou outro documento oficial com foto do sócio 
administrador; 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade com o FGTS 
- CRF; 

Qualificação Econômico-Financeira;  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
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5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

b) Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta 
licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade 
próprio; 

c) Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação; 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

f) Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde conste o 
Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade com o 
NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, 
bem como o art. 176 da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 6.404/76, 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encontra-se 
habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução Nº 
1.637/2021- CFC. 

g) Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A 
fundamentação desta tese é a de que os MEI estão dispensados de manter contabilidade 
formal, não possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço imputaria ônus 
excessivo ao microempresário. Ademais, estariam os MEI desobrigados de produzir 
Balanço Patrimonial, conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado como forma de comprovação de aptidão no desempenho de 
atividades compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação; 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

c) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes 
informações da emitente: Papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período 
da contratação. 

d) Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação 
exigidos no item anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por meio de 
declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário. 

e) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 
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f) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, em nome da 
Licitante, cuja empresa emitente seja sua subcontratada. Serão aceitos Atestados de 
Capacidade Técnica, emitidos por empresas ou órgãos estrangeiros, desde que 
acompanhados de versão para o português, através de Tradutor Juramentado e 
devidamente autenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

g) Também não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas de 
Agente de Contratação e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em 
virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos de 
mercadorias ou prestação de serviços. 

h) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados e ou fornecimento de 
materiais/serviços no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

i) O licitante, a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal, 
deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, 
cópia de Ata de Registro de Preços, cópia da nota fiscal ou outro documento similar, que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços ou fornecimentos de serviços, para que se possa chancelar o 
atestado em apreço, quando do surgimento de dúvidas quanto sua legitimidade. 

j) Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou má 
fé, o documento com vicio será enviado para as autoridades competentes para tomada 
de providências, como também sofrer penalidades e sanções impostas neste edital. 

k) Os Atestados poderão ser diligenciados pela Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio. 

l) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

m)  Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal; 
n) Registro no Conselho de Classe e Diploma do(s) representante(s) legal (is) 

da empresa e/ou dos funcionários contratados que irão prestar tais serviços; 
Os profissionais que prestarão serviços para pessoa jurídica deverão 

apresentar: 
a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 

de regularidade deste último 
b) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
c) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
d) Síntese do Currículo Vitae; 
e) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 

pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

Outros Documentos comuns para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica:  
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a) Formulário de inscrição para credenciamento, devidamente assinado 
(ANEXO III);  

b) Declaração assinada, de que os proprietários, responsáveis e/ou pessoa 
física não pertencem ao quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia e/ou 
função de confiança, devidamente assinado (ANEXO IV);  

c) Declaração assinada, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante no (ANEXO V);  

d) Declaração do solicitante do credenciamento de que não pesa contra si, 
declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante com o (ANEXO VI);  

e) Declaração assinada, de cumprimento das condições de 
habilitação/concordância com edital (ANEXO VII);  

f) Termo de Comprometimento com plantões assumidos, para profissionais 
com regime de trabalho estabelecido como plantão, devidamente assinado (ANEXO 
VIII). 

Informações Complementares: 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, ou cópias acompanhadas de declaração de autenticidade;  
b) Os documentos solicitados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
c) Os documentos que não possuírem prazo de vigência, estabelecido pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
entrega da documentação.  

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original for substituído por cópia. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

g) Relação de apenados TCM/BA, através do link 
(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/). 
4. DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES 

Item Profissional 
Quantidade 

de 
Profissionais 

/ Plantôes 

Carga Horária 
/ Plantões / 
Consultas / 

Cirurgias 
Descrição/Atribuição 

1 
 

Médico 
Psiquiatra 

1 20h semanal 

Opera como líder da 
equipe multiprofissional 
responsabilizando pelos 
diagnósticos e o 
tratamento dos distúrbios 
mentais; Prescreve 
medicações pondera a 
condição física, avalia os 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
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testes psicológicos que 
auxilia na escolha da 
melhor terapia para o 
usuário. Através do exame 
físico o psiquiatra avalia o 
nível de consciência do 
indivíduo através da 
anamnese que irá definir o 
quadro e a capacidade do 
mesmo em julgar a 
realidade também pode 
afastar ou aprovar a 
suspeita de um possível 
tumor cerebral, doenças 
da tireoide e doenças 
orgânicas; As consultas 
em ambulatório têm 
duração de 30 a 60 
minutos, o psiquiatra 
analisa o 
desenvolvimento desse 
paciente, observa se o 
usuário melhorou o seu 
quadro psíquico e rever a 
terapêutica utilizada; Os 
diagnósticos utilizados 
dos transtornos 
psiquiátricos são dados 
de acordo com a 
Classificação 
Internacional de Doenças 
– CID 10 é publicado pela 
Organização mundial de 
saúde é empregado no 
mundo inteiro. O "CID" foi 
criado no intuito de 
mencionar critérios de 
diagnósticos com grande 
aplicabilidade em 
diversos transtornos, 
apesar de possuir muitas 
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categorias extensas 
apresentam sintomas em 
diversos transtornos. Esse 
sistema foi criado para 
melhorar o quadro de 
diagnóstico e tratamento 
dos pacientes atualmente 
é utilizado em vários 
países. O tratamento se 
inicia com o 
consentimento da família 
e do paciente, como os 
medicamentos 
psiquiátricos apresentam 
diversos efeitos colaterais 
é necessário um 
monitoramento constante 
da droga; Atender e 
acompanhar pacientes 
portadores de 
enfermidades inerentes à 
especialidade, dentro dos 
padrões exigidos; 
prescrever tratamento; 
participar de programas 
voltados para a saúde 
pública; realizar 
observações em clínicas 
psiquiátricas e elaborar 
laudo psiquiátrico 
correspondentes, com 
diagnóstico e indicação 
terapêuticas; executar 
outras tarefas inerentes à 
função. 

2 
 

Médico Clinico 
Geral 

1 40h semanal 

Prestar assistência 
integral aos indivíduos 
acompanhados pela 
Equipe de Atenção 
Domiciliar; Valorizar a 
relação médico-paciente ; 
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executar ações básicas de 
Vigilância Epidemiológica 
e Sanitária necessárias; 
participar da 
programação, 
planejamento e 
organização do processo 
de trabalho da equipe; 
Seguir diretrizes 
estabelecidas em 
protocolo programático, 
conforme determinação 
da Secretaria Municipal de 
Saúde; Executar outras 
atividades que lhe forem 
delegadas pelos níveis 
hierárquicos superiores, 
relacionados à sua área de 
atuação. 

3 Médico Clinico 
Geral 1 20h semanal 

Prestar assistência 
integral aos indivíduos 
acompanhados pela 
Equipe de Atenção 
Domiciliar; Valorizar a 
relação médico-paciente; 
executar ações básicas de 
Vigilância Epidemiológica 
e Sanitária necessárias; 
participar da 
programação, 
planejamento e 
organização do processo 
de trabalho da equipe; 
Seguir diretrizes 
estabelecidas em 
protocolo programático, 
conforme determinação 
da Secretaria Municipal de 
Saúde; Executar outras 
atividades que lhe forem 
delegadas pelos níveis 
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hierárquicos superiores, 
relacionados à sua área de 
atuação. 

4 Médico 
Cardiologista 1 

20 
Consultas/Mês 

Realizar atendimento na 
área de cardiologia; 
Desempenhar funções da 
medicina preventiva e 
curativa; Realizar 
atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos 
pacientes e executar 
qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito 
das atribuições 
pertinentes ao cargo e 
área; 
Participar, conforme a 
política interna da 
instituição, de projetos, 
cursos, eventos, 
comissões, convênios e 
programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 
Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua 
área de especialidade; 
Participar de programa de 
treinamento, quando 
convocado. Assessorar, 
elaborar e participar de 
campanhas educativas 
nos campos da saúde 
pública e da medicina 
preventiva; Participar, 
articulado com equipe 
multiprofissional, de 
programas e atividades de 
educação em saúde 
visando à melhoria de 
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saúde do indivíduo, da 
família e da população em 
geral; Efetuar exames 
médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar 
diversos exames e realizar 
outras formas de 
tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da 
medicina preventiva ou 
terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, 
escolas, setores 
esportivos, entre outros; 
Manter registro dos 
pacientes examinados, 
anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da 
doença; Realizar 
atendimento individual, 
individual programado e 
individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória 
de doenças; Realizar 
reuniões com familiares 
ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar 
informações e 
orientações sobre a 
doença e o tratamento a 
ser realizado; Prestar 
informações do processo 
saúde-doença aos 
indivíduos e a seus 
familiares ou 
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responsáveis; Participar 
de grupos terapêuticos 
através de reuniões 
realizadas com grupos de 
pacientes específicos 
para prestar orientações e 
tratamentos e 
proporcionar a troca de 
experiências entre os 
pacientes; 
Realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar 
indicadores de saúde da 
comunidade para 
avaliação do impacto das 
ações em saúde 
implementadas por 
equipe; Representar, 
quando designado, a 
Secretaria Municipal na 
qual está lotado em 
Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais 
Secretarias Municipais; 
Participar do processo de 
aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos 
relativos à sua área; 
Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos 
e instrumentais utilizados 
em sua especialidade, 
observando a sua correta 
utilização; 

5 Médico 
Endocrinologista 

1 
30 

Consultas/Mês 

Diagnosticar e tratar 
doenças endócrinas, 
metabólicas e 
nutricionais, aplicando 
medicação adequada e 
realizando exames 
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laboratoriais e 
subsidiários e testes de 
metabolismo, para 
promover e recuperar a 
saúde do paciente; 
Realizar consultas e 
atendimentos médicos; 
Elaborar documentos 
médicos; Implementar 
ações para promoção da 
saúde; Coordenar 
programas e serviços em 
saúde; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias 
médicas; Atuar como 
especialista em 
ambulatório de 
especialidades, 
atendendo os pacientes 
referenciados das 
unidades de saúde ou de 
outras especialidades; 
Acolher o usuário, 
identificando o mesmo e 
também se apresentando; 
Avaliar o paciente, 
estabelecendo plano 
diagnóstico e terapêutico, 
algumas vezes em 
conjunto com a equipe 
local para casos 
específicos; 
Realizar prescrições e 
encaminhamentos que se 
fizerem necessários, 
respeitando o fluxo 
definido no Sistema Único 
de Saúde Municipal; 
Preencher devidamente 
os prontuários dos 
pacientes atendidos; 
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Explicar ao usuário sobre 
os procedimentos a serem 
realizados; Encaminhar 
referência e contra 
referência, conforme 
impresso e fluxo 
estabelecidos pelo 
Sistema Único de Saúde 
Municipal, garantindo as 
informações necessárias 
para ingresso do paciente 
em outro serviço de saúde 
ou retorno do mesmo à 
equipe local da unidade 
de saúde de referência; 
Ser apoio de capacitação 
na sua área específica 
e/ou promover apoio 
matricial aos profissionais 
da rede pública municipal 
de saúde, dentro ou fora 
do ambulatório de 
especialidades, sempre 
que necessário; 
Desenvolver atividades 
educativas junto à 
comunidade, quando 
solicitado; Realizar 
procedimentos 
diagnósticos relacionados 
à sua área de atuação, 
desde que capacitado e 
acordado com a 
coordenação. 

6 
Médico 

Ginecologista/ 
Obstetra 1 

40 
Consultas/Mês 

Realizar atendimento na 
área de gineco-
obstetricia; Desempenhar 
funções da medicina 
preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, 
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terapêutica, 
acompanhamento dos 
pacientes e executar 
qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito 
das atribuições 
pertinentes ao cargo e 
área; Participar, conforme 
a política interna da 
instituição, de projetos, 
cursos, eventos, 
comissões, convênios e 
programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 
Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua 
área de especialidade; 
Participar de programa de 
treinamento, quando 
convocado. Assessorar, 
elaborar e participar de 
campanhas educativas 
nos campos da saúde 
pública e da medicina 
preventiva; Participar, 
articulado com equipe 
multiprofissional, de 
programas e atividades de 
educação em saúde 
visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da 
família e da população em 
geral; Efetuar exames 
médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar 
diversos exames e realizar 
outras formas de 
tratamento para diversos 
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tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da 
medicina preventiva ou 
terapêutica em 
ambulatórios, hospitais e 
unidades sanitárias; 
Manter registro dos 
pacientes examinados, 
anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da 
doença; Realizar 
atendimento individual, 
individual programado e 
individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória 
de doenças; Realizar 
reuniões com familiares 
ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar 
informações e 
orientações sobre a 
doença e o tratamento a 
ser realizado; Prestar 
informações do processo 
saúde-doença aos 
indivíduos e a seus 
familiares ou 
responsáveis; Participar 
de grupos terapêuticos 
através de reuniões 
realizadas com grupos de 
pacientes específicos 
para prestar orientações e 
tratamentos e 
proporcionar a troca de 
experiências entre os 
pacientes; Promover 
reuniões com 
profissionais da área para 
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discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos 
mais complexos; 
Representar, quando 
designado, a Secretaria 
Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com 
as demais Secretarias 
Municipais; Participar do 
processo de aquisição de 
serviços, insumos e 
equipamentos relativos à 
sua área; Orientar e zelar 
pela preservação e guarda 
dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua 
especialidade, 
observando a sua correta 
utilização. 

7 Médico 
Ortopedista 

1 
25 

Consultas/Mês 

Prestar assistência 
médica em ortopedia 
efetuando os 
procedimentos técnicos 
pertinentes à 
especialidade e 
executando tarefas afins; 
Clinicar e medicar 
pacientes dentro de sua 
especialidade; Realizar 
solicitação de exames-
diagnósticos 
especializados 
relacionados a sua 
especialidade; Analisar e 
interpretar resultados de 
exames diversos, 
comparando-os com os 
padrões normais para 
confirmar ou informar o 
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diagnóstico; Emitir 
diagnóstico, prescrever 
medicamentos 
relacionados a patologias 
específicas, aplicando 
recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; 
Manter registros dos 
pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a 
evolução da doença; 
Prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro 
de atividades afins; 
Coletar e avaliar dados na 
sua área de atuação, de 
forma a desenvolver 
indicadores de saúde da 
população; Elaborar 
programas educativos e 
de atendimento médico-
preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; 
Assumir 
responsabilidades sobre 
os procedimentos 
médicos que indica ou do 
qual participa; 
Responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este 
tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente 
ou seu representante 
legal; Respeitar a ética 
médica; Planejar e 
organizar qualificação, 
capacitação e 
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treinamento dos técnicos 
e demais servidores 
lotados no órgão em que 
atua e demais campos da 
administração municipal; 
Guardar sigilo das 
atividades inerentes as 
atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento 
do superior hierárquico 
informações ou notícias 
de interesse do serviço 
público ou particular que 
possa interferir no regular 
andamento do serviço 
público; Apresentação de 
relatórios semestrais das 
atividades para análise; 
Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível 
de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

8 Médico Pediatra 1 
20 

Consultas/Mês 

Realizar consultas e 
atendimentos médicos; 
diagnóstico e tratamento 
Pediátrico e atendimento 
em Unidade Básica de 
Saúde; Realizar atividades 
interdisciplinares; Tratar 
pacientes; Programar 
ações para promoção da 
saúde; 

9 Médico 
Reumatologista 

1 
20 

Consultas/Mês 

Diagnosticar e realizar o 
tratamento de doenças 
inflamatórias, 
autoimunes, 
degenerativas ou 
genéticas que, além de 
afetarem ossos, 
ligamentos, músculos ou 
tendões, também podem 
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atingir órgãos como 
coração, olhos, pele e 
pulmões. É indicado para 
realizar o tratamento de 
doenças, como 
reumatismo, artrose, gota, 
fibromialgia, febre 
reumática e lúpus, 
melhorando a qualidade 
de vida da pessoa. A 
recomendação em 
consultar o 
reumatologista é sempre 
que apresentar sintomas 
que podem indicar 
inflamação nas 
articulações, como dor, 
inchaço, vermelhidão e 
sensação de calor nas 
articulações, cansaço, 
febre e dificuldades para 
se movimentar. 

10 Médico 
Ultrassonografia 

1 
100 

Consultas/Mês 

Realizar exames de 
ultrassom geral, operar 
equipamentos, esclarecer 
dúvidas dos pacientes e 
elaborar laudos; 

11 Médico 
Psiquiatra 

1 
80 

Consultas/Mês 

Opera como líder da 
equipe multiprofissional 
responsabilizando pelos 
diagnósticos e o 
tratamento dos distúrbios 
mentais; Prescreve 
medicações pondera a 
condição física, avalia os 
testes psicológicos que 
auxilia na escolha da 
melhor terapia para o 
usuário. Através do exame 
físico o psiquiatra avalia o 
nível de consciência do 
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indivíduo através da 
anamnese que irá definir o 
quadro e a capacidade do 
mesmo em julgar a 
realidade também pode 
afastar ou aprovar a 
suspeita de um possível 
tumor cerebral, doenças 
da tireoide e doenças 
orgânicas; As consultas 
em ambulatório têm 
duração de 30 a 60 
minutos, o psiquiatra 
analisa o 
desenvolvimento desse 
paciente, observa se o 
usuário melhorou o seu 
quadro psíquico e rever a 
terapêutica utilizada; Os 
diagnósticos utilizados 
dos transtornos 
psiquiátricos são dados 
de acordo com a 
Classificação 
Internacional de Doenças 
– CID 10 é publicado pela 
Organização mundial de 
saúde é empregado no 
mundo inteiro. O "CID" foi 
criado no intuito de 
mencionar critérios de 
diagnósticos com grande 
aplicabilidade em 
diversos transtornos, 
apesar de possuir muitas 
categorias extensas 
apresentam sintomas em 
diversos transtornos. Esse 
sistema foi criado para 
melhorar o quadro de 
diagnóstico e tratamento 
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dos pacientes atualmente 
é utilizado em vários 
países. O tratamento se 
inicia com o 
consentimento da família 
e do paciente, como os 
medicamentos 
psiquiátricos apresentam 
diversos efeitos colaterais 
é necessário um 
monitoramento constante 
da droga; Atender e 
acompanhar pacientes 
portadores de 
enfermidades inerentes à 
especialidade, dentro dos 
padrões exigidos; 
prescrever tratamento; 
participar de programas 
voltados para a saúde 
pública; realizar 
observações em clínicas 
psiquiátricas e elaborar 
laudo psiquiátrico 
correspondentes, com 
diagnóstico e indicação 
terapêuticas; executar 
outras tarefas inerentes à 
função. 

12 

Médico Clinico 
Geral 

(Plantão Final de 
Semana) 

 

5 Plantão 24h 

Efetuar atividades de 
apoio clínico em caráter 
de urgência/emergência; 
Realizar procedimentos 
cirúrgicos simples, 
atendimento de primeiros 
socorros, urgências com 
encaminhamentos, entre 
outros; 
Solicitar e articular 
interconsultas e recursos 
intersetoriais, através dos 
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mecanismos de referência 
e contra referência, 
visando à diminuição dos 
agravos à saúde dos 
usuários; 
Responder tecnicamente 
pela sua área específica 
de atuação; Emitir 
atestados de óbito para 
pacientes sob seus 
cuidados; Preencher os 
prontuários dos pacientes 
e documentos de 
produção dentro da 
sistemática do SUS, além 
de atestados, relatórios e 
documentação relativa ao 
atendimento do usuário, 
inclusive CAT, atestado de 
saúde e de aptidão física, 
entre outros; Executar 
atividades correlatas e 
outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de 
complexidade, 
associadas à sua 
especialidade, 
obedecendo à 
regulamentação da 
respectiva categoria 
profissional. 

13 

Médico Clinico 
Geral 

(Plantão 
Semana) 

 

23 Plantão 24h 

Efetuar atividades de 
apoio clínico em caráter 
de urgência/emergência; 
Realizar procedimentos 
cirúrgicos simples, 
atendimento de primeiros 
socorros, urgências com 
encaminhamentos, entre 
outros; 
Solicitar e articular 
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interconsultas e recursos 
intersetoriais, através dos 
mecanismos de referência 
e contra referência, 
visando à diminuição dos 
agravos à saúde dos 
usuários; 
Responder tecnicamente 
pela sua área específica 
de atuação; Emitir 
atestados de óbito para 
pacientes sob seus 
cuidados; Preencher os 
prontuários dos pacientes 
e documentos de 
produção dentro da 
sistemática do SUS, além 
de atestados, relatórios e 
documentação relativa ao 
atendimento do usuário, 
inclusive CAT, atestado de 
saúde e de aptidão física, 
entre outros; Executar 
atividades correlatas e 
outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de 
complexidade, 
associadas à sua 
especialidade, 
obedecendo à 
regulamentação da 
respectiva categoria 
profissional. 

14 Médico 
Anestesista 1 4 Cirurgias/Mês  

Realizar atendimentos 
médicos;  
atuando para 
proporcionar aos 
pacientes um estado de 
total ausência de dor, 
sensação de bem estar, 
relacionamento e conforto 
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durante um procedimento 
cirúrgico, diagnóstico ou 
terapêutico. 

15 Médico 
Cirurgião 2 4 Cirurgias/Mês 

Realizar consultas e 
atendimentos médicos; 
Realizar avaliações 
cirúrgicas e pequenas 
cirurgias. 

16 
Médico de 
Saúde da 

Família 
10 40h semanal 

Prestar assistência 
integral aos indivíduos sob 
sua responsabilidade; 
Valorizar a relação 
médico-paciente e 
médico-família como 
parte de um processo 
terapêutico e de 
confiança; Enfatizar os 
aspectos preventivos e de 
educação sanitária nos 
contatos com os 
indivíduos sadios ou 
doentes; Empenhar-se em 
manter seus pacientes 
saudáveis, quer venham 
às consultas ou não; 
executar ações básicas de 
Vigilância Epidemiológica 
e Sanitária em sua área de 
abrangência; Executar as 
ações de assistência nas 
áreas de atenção à 
criança, à mulher, ao 
trabalhador, ao adulto e ao 
idoso, realizando também 
atendimentos de 
primeiros cuidados nas 
urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais; 
Discutir de forma 
permanente, junto à 
equipe de trabalho e 
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comunidade, o conceito 
de cidadania, enfatizando 
os direitos à saúde e as 
bases legais que os 
legitimam; participar da 
programação, 
planejamento e 
organização do processo 
de trabalho Unidade de 
Saúde; Seguir diretrizes 
estabelecidas em 
protocolo programático, 
conforme determinação 
da Secretaria Municipal de 
Saúde; Seguir diretrizes 
estabelecidas pelas 
pactuações firmadas pelo 
Município assim como as 
metas determinadas. 
Executar outras atividades 
que lhe forem delegadas 
pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados à 
sua área de atuação 

A estimativa da quantidade foi realizada a partir do levantamento do número 
de profissionais que atualmente prestam os serviços, bem como da necessidade de 
ampliação da capacidade de atendimento, de modo a corresponder ao aumento da 
demanda nas unidades de saúde e assegurar que os pacientes não sejam prejudicados. 
Para a estimativa de preços da presente contratação, foram considerados os parâmetros 
praticados no mercado, obtidos por meio do Sistema Banco de Preços. A Secretaria de 
Saúde certificou-se da precisão da pesquisa de mercado constante nos autos, conforme 
documentos anexos a este Estudo Técnico Preliminar, elaborada com base nos valores 
efetivamente praticados. Assim, o valor estimado para o período de 12 (doze) meses 
corresponde a R$ 3.288.360,00 (três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trezentos 
e sessenta reais). 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

SOLUÇÃO 01 – Realização de Concurso Público  
A realização de concurso público é o meio regular para o provimento de cargos 

efetivos, garantindo estabilidade, impessoalidade e isonomia. Contudo, o processo é 
burocrático e demorado, podendo ser incompatível com demandas emergenciais da 
saúde. Além disso, certas especialidades médicas apresentam baixa adesão, resultando 
em vacâncias prolongadas e comprometendo a efetividade do atendimento. 
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SOLUÇÃO 02 – Realização de Credenciamento 
A contratação por chamamento público ou credenciamento é uma alternativa 

legal e eficiente para serviços contínuos, especializados ou de difícil acesso, como na 
saúde. Prevista no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, permite a contratação de todos que 
atendam às condições do edital, quando houver inviabilidade de competição. O 
credenciamento é recomendado pelo Ministério da Saúde para suprir carências de 
profissionais, e sua utilização é respaldada pelo TCU e Tribunais de Contas, desde que 
haja justificativa, critérios objetivos, publicidade e controle da execução. 

Conclusão 
Diante da urgência na recomposição da força de trabalho médica, das 

dificuldades de atração de profissionais por concurso em certas especialidades e da 
previsão legal na Lei nº 14.133/2021, o Chamamento Público/Credenciamento se 
apresenta como solução ágil, eficiente e transparente, garantindo a continuidade dos 
serviços de saúde e atendendo às demandas assistenciais de forma adequada. 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Diante da demanda existente no município, o credenciamento tem como 
objetivo garantir à população o acesso aos serviços médicos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), incluindo consultas, atendimentos preventivos, urgentes, emergenciais, 
cirúrgicos e tratamentos quando necessário. 

A formalização do credenciamento permitirá suprir lacunas em 
especialidades não disponíveis nas unidades municipais e ampliar a oferta de serviços 
já existentes, atendendo de forma eficiente às necessidades da população. 

Portanto, torna-se necessária a contratação de prestadores de serviços 
médicos em diversas áreas. 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

Neste caso de demanda de serviço, não se aplica parcelamento e sim 
serviços unitários conforme demandas ao longo do período do exercício anual. 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Atender à população de forma eficaz e humanizada é essencial, considerando 
que a complexidade dos atendimentos em saúde exige a contratação de serviços 
fundamentais ao pleno funcionamento das unidades, sem gerar prejuízos aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Dessa forma, busca-se estruturar a rede assistencial 
de modo a garantir diagnósticos rápidos e precisos, contribuindo para a qualidade e a 
resolutividade do cuidado. 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Considerando a análise econômica realizada, bem como a eficácia dos 
serviços a serem prestados, justifica-se o prosseguimento, por parte da Administração, 
para a realização do procedimento de credenciamento de profissionais médicos, com 
vistas à adequada prestação dos serviços de saúde necessários ao atendimento da 
população do Município de Cícero Dantas/BA, assegurando-se eficiência, continuidade 
e qualidade na assistência ofertada. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O credenciamento de médicos para atendimento da demanda da população 
de Cícero Dantas não implica a necessidade de contratações adicionais, uma vez que os 
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serviços serão prestados nas unidades de saúde já existentes. Os encaminhamentos 
para demais especialistas seguirão pelo sistema de regulação. 
11. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação não gera impactos ambientais relevantes. 
12. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

A Secretaria de Saúde selecionará e convocará, dentre os profissionais 
devidamente cadastrados, aqueles que primeiro se habilitarem, observando, 
prioritariamente, as áreas de atuação em que haja efetiva necessidade de serviços. 

A empresa interessada poderá requerer o credenciamento para mais de uma 
vaga ou serviço, desde que atendidas integralmente as condições estabelecidas neste 
edital e, sobretudo, comprovada a compatibilidade de carga horária e/ou a capacidade 
técnica e operacional para a execução do objeto. 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita 
é tecnicamente viável e se apresenta como medida fundamentada e necessária para o 
atendimento das demandas da Administração Municipal de Cícero Dantas/BA. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 

Cícero Dantas (BA), 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

Paula Luísa Almeida Ferreira 
Matrícula nº 3031 

Decreto nº 0014 de 02/01/2025 
Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de 
serviços médicos nas unidades da rede municipal de saúde de Cícero Dantas – BA, 
incluindo as Unidades Básicas de Saúde (UBS), os programas especiais – como o Centro 
de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Programa Melhor em Casa – bem como no Hospital 
Municipal Luís Eduardo Magalhães, com a finalidade de atender às demandas da 
população por serviços e ações de saúde, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições estabelecidas neste 
instrumento. 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
ORÇADO 

1 MÉDICO PSIQUIATRA - CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSOCIAL (CAPS) HORAS/ANO 1040 R$ 64,65 

2 MÉDICO CLÍNICO GERAL - EQUIPE 
MELHOR EM CASA HORAS/ANO 2080 R$ 66,30 

3 MÉDICO CLÍNICO GERAL - EQUIPE 
MELHOR EM CASA HORAS/ANO 1040 R$ 66,30 

4 MÉDICO CARDIOLOGISTA - CENTRO 
DE ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 240 R$ 200,00 

5 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 360 R$ 100,00 

6 
MÉDICO GINECOLOGISTA / 
OBSTETRA - CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 480 R$ 180,00 

7 MÉDICO ORTOPEDISTA - CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 300 R$ 200,00 

8 MÉDICO PEDIATRA - CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 240 R$ 243,00 

9 MÉDI.CO REUMATOLOGISTA - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 240 R$ 175,00 

10 MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 1200 R$ 90,00 

11 MÉDICO PSIQUIATRA - CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 

CONSULTAS/
ANO 960 R$ 89,00 

12 MÉDICO CLÍNICO GERAL - HOSPITAL 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

PLANTÕES/A
NO 60 R$ 2.100,00 

13 MÉDICO CLÍNICO GERAL - HOSPITAL 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

PLANTÕES/A
NO 276 R$ 2.000,00 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 51 

14 MÉDICO ANESTESISTA - HOSPITAL 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

CIRUGIAS/A
NO 48 R$ 4.000,00 

15 MÉDICO CIRURGIÃO - HOSPITAL LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES 

CIRUGIAS/A
NO 48 R$ 5.000,00 

17 MÉDICO CLÍNICO GERAL - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) HORAS/ANO 20800 R$ 66,30 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência, 
por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal Nº 833, de 11 de julho de 2022. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Cícero Dantas – BA, visando 
assegurar a continuidade, a integralidade e a qualidade da assistência à saúde da 
população, justifica a necessidade de credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas 
para prestação de serviços médicos nas unidades da rede municipal de saúde, incluindo 
as Unidades Básicas de Saúde (UBS), os programas especiais como o Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e o Programa Melhor em Casa, além do Hospital Municipal Luís 
Eduardo Magalhães. 

2.2. Considerando o aumento constante da demanda por atendimentos 
médicos e a necessidade de suprir carências pontuais de profissionais em determinadas 
especialidades, o credenciamento se apresenta como a forma mais célere e eficiente 
para garantir a cobertura assistencial, assegurando que os serviços de saúde não sofram 
descontinuidade, especialmente em áreas estratégicas da atenção primária, 
especializada e hospitalar. 

2.3. Ademais, a contratação por meio de credenciamento respeita os 
princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e economicidade, permitindo ao 
Município formar um cadastro de profissionais habilitados, aptos a serem convocados 
conforme a necessidade do serviço, mediante remuneração proporcional à efetiva 
prestação. 

2.4. O presente instrumento visa, portanto, garantir o regular funcionamento 
da rede pública municipal de saúde, a cobertura dos serviços previstos no Plano 
Municipal de Saúde e a observância dos compromissos assumidos com o Sistema Único 
de Saúde – SUS, respeitando a legislação vigente. 

Dos requisitos, atribuições, critérios de escolha e distribuição de demandas 
2.2. Os profissionais deverão obedecer aos seguintes requisitos de avaliação. 
2.2.1. Os credenciados serão exigidos as seguintes atribuições: 

Item Profissional Descrição/Atribuição 

1  
Médico 

Opera como líder da equipe multiprofissional 
responsabilizando pelos diagnósticos e o tratamento dos 
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Psiquiatra distúrbios mentais; prescreve medicações pondera a 
condição física, avalia os testes psicológicos que auxilia na 
escolha da melhor terapia para o usuário. Através do exame 
físico o psiquiatra avalia o nível de consciência do indivíduo 
através da anamnese que irá definir o quadro e a capacidade 
do mesmo em julgar a realidade também pode afastar ou 
aprovar a suspeita de um possível tumor cerebral, doenças 
da tireoide e doenças orgânicas; As consultas em 
ambulatório têm duração de 30 a 60 minutos, o psiquiatra 
analisa o desenvolvimento desse paciente, observa se o 
usuário melhorou o seu quadro psíquico e rever a terapêutica 
utilizada; Os diagnósticos utilizados dos transtornos 
psiquiátricos são dados de acordo com a Classificação 
Internacional de Doenças – CID 10 é publicado pela 
Organização mundial de saúde é empregado no mundo 
inteiro. O "CID" foi criado no intuito de mencionar critérios de 
diagnósticos com grande aplicabilidade em diversos 
transtornos, apesar de possuir muitas categorias extensas 
apresentam sintomas em diversos transtornos. Esse sistema 
foi criado para melhorar o quadro de diagnóstico e tratamento 
dos pacientes atualmente é utilizado em vários países. O 
tratamento se inicia com o consentimento da família e do 
paciente, como os medicamentos psiquiátricos apresentam 
diversos efeitos colaterais é necessário um monitoramento 
constante da droga; Atender e acompanhar pacientes 
portadores de enfermidades inerentes à especialidade, 
dentro dos padrões exigidos; prescrever tratamento; 
participar de programas voltados para a saúde pública; 
realizar observações em clínicas psiquiátricas e elaborar 
laudo psiquiátrico correspondentes, com diagnóstico e 
indicação terapêuticas; executar outras tarefas inerentes à 
função. 

2 
 

Médico Clinico 
Geral 

Prestar assistência integral aos indivíduos acompanhados 
pela Equipe de Atenção Domiciliar; Valorizar a relação 
médico-paciente ; executar ações básicas de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária necessárias; participar da 
programação, planejamento e organização do processo de 
trabalho da equipe; Seguir diretrizes estabelecidas em 
protocolo programático, conforme determinação da 
Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atividades 
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que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados à sua área de atuação. 

3 Médico Clinico 
Geral 

Prestar assistência integral aos indivíduos acompanhados 
pela Equipe de Atenção Domiciliar; Valorizar a relação 
médico-paciente; executar ações básicas de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária necessárias; participar da 
programação, planejamento e organização do processo de 
trabalho da equipe; Seguir diretrizes estabelecidas em 
protocolo programático, conforme determinação da 
Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atividades 
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados à sua área de atuação. 

4 Médico 
Cardiologista 

Realizar atendimento na área de cardiologia; Desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos 
da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Realizar atendimento individual, individual 
programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões 
com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a 
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ser realizado; Prestar informações do processo saúde-
doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; 
Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores 
de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado 
em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; 

5 Médico 
Endocrinologista 

Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e 
nutricionais, aplicando medicação adequada e realizando 
exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo, 
para promover e recuperar a saúde do paciente; Realizar 
consultas e atendimentos médicos; Elaborar documentos 
médicos; Implementar ações para promoção da saúde; 
Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atuar como especialista 
em ambulatório de especialidades, atendendo os pacientes 
referenciados das unidades de saúde ou de outras 
especialidades; Acolher o usuário, identificando o mesmo e 
também se apresentando; Avaliar o paciente, estabelecendo 
plano diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em conjunto 
com a equipe local para casos específicos; 
Realizar prescrições e encaminhamentos que se fizerem 
necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único 
de Saúde Municipal; Preencher devidamente os prontuários 
dos pacientes atendidos; 
Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem 
realizados; Encaminhar referência e contra referência, 
conforme impresso e fluxo estabelecidos pelo Sistema Único 
de Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias 
para ingresso do paciente em outro serviço de saúde ou 
retorno do mesmo à equipe local da unidade de saúde de 
referência; Ser apoio de capacitação na sua área específica 
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e/ou promover apoio matricial aos profissionais da rede 
pública municipal de saúde, dentro ou fora do ambulatório de 
especialidades, sempre que necessário; Desenvolver 
atividades educativas junto à comunidade, quando 
solicitado; Realizar procedimentos diagnósticos 
relacionados à sua área de atuação, desde que capacitado e 
acordado com a coordenação. 

6 
Médico 

Ginecologista/ 
Obstetra 

Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme 
a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão; 
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 
geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais e unidades sanitárias; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
Prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de 
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com 
grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 
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tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a 
sua correta utilização. 

7 Médico 
Ortopedista 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes dentro 
de sua especialidade; Realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados na 
sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população; Elaborar programas educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade 
em geral; Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento 
do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; Apresentação de 
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relatórios semestrais das atividades para análise; Executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

8 Médico Pediatra 

Realizar consultas e atendimentos médicos; diagnóstico e 
tratamento Pediátrico e atendimento em Unidade Básica de 
Saúde; Realizar atividades interdisciplinares; Tratar 
pacientes; Programar ações para promoção da saúde; 

9 Médico 
Reumatologista 

Diagnosticar e realizar o tratamento de doenças 
inflamatórias, autoimunes, degenerativas ou genéticas que, 
além de afetarem ossos, ligamentos, músculos ou tendões, 
também podem atingir órgãos como coração, olhos, pele e 
pulmões. É indicado para realizar o tratamento de doenças, 
como reumatismo, artrose, gota, fibromialgia, febre 
reumática e lúpus, melhorando a qualidade de vida da 
pessoa. A recomendação em consultar o reumatologista é 
sempre que apresentar sintomas que podem indicar 
inflamação nas articulações, como dor, inchaço, 
vermelhidão e sensação de calor nas articulações, cansaço, 
febre e dificuldades para se movimentar. 

10 Médico 
Ultrassonografia 

Realizar exames de ultrassom geral, operar equipamentos, 
esclarecer dúvidas dos pacientes e elaborar laudos; 

11 Médico 
Psiquiatra 

Opera como líder da equipe multiprofissional 
responsabilizando pelos diagnósticos e o tratamento dos 
distúrbios mentais; prescreve medicações pondera a 
condição física, avalia os testes psicológicos que auxilia na 
escolha da melhor terapia para o usuário. Através do exame 
físico o psiquiatra avalia o nível de consciência do indivíduo 
através da anamnese que irá definir o quadro e a capacidade 
do mesmo em julgar a realidade também pode afastar ou 
aprovar a suspeita de um possível tumor cerebral, doenças 
da tireoide e doenças orgânicas; As consultas em 
ambulatório têm duração de 30 a 60 minutos, o psiquiatra 
analisa o desenvolvimento desse paciente, observa se o 
usuário melhorou o seu quadro psíquico e rever a terapêutica 
utilizada; Os diagnósticos utilizados dos transtornos 
psiquiátricos são dados de acordo com a Classificação 
Internacional de Doenças – CID 10 é publicado pela 
Organização mundial de saúde é empregado no mundo 
inteiro. O "CID" foi criado no intuito de mencionar critérios de 
diagnósticos com grande aplicabilidade em diversos 
transtornos, apesar de possuir muitas categorias extensas 
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apresentam sintomas em diversos transtornos. Esse sistema 
foi criado para melhorar o quadro de diagnóstico e tratamento 
dos pacientes atualmente é utilizado em vários países. O 
tratamento se inicia com o consentimento da família e do 
paciente, como os medicamentos psiquiátricos apresentam 
diversos efeitos colaterais é necessário um monitoramento 
constante da droga; Atender e acompanhar pacientes 
portadores de enfermidades inerentes à especialidade, 
dentro dos padrões exigidos; prescrever tratamento; 
participar de programas voltados para a saúde pública; 
realizar observações em clínicas psiquiátricas e elaborar 
laudo psiquiátrico correspondentes, com diagnóstico e 
indicação terapêuticas; executar outras tarefas inerentes à 
função. 

12 

Médico Clínico 
Geral 

(Plantão Final de 
Semana) 

 

Efetuar atividades de apoio clínico em caráter de 
urgência/emergência; Realizar procedimentos cirúrgicos 
simples, atendimento de primeiros socorros, urgências com 
encaminhamentos, entre outros; 
Solicitar e articular interconsultas e recursos intersetoriais, 
através dos mecanismos de referência e contra referência, 
visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários; 
Responder tecnicamente pela sua área específica de 
atuação; Emitir atestados de óbito para pacientes sob seus 
cuidados; Preencher os prontuários dos pacientes e 
documentos de produção dentro da sistemática do SUS, 
além de atestados, relatórios e documentação relativa ao 
atendimento do usuário, inclusive CAT, atestado de saúde e 
de aptidão física, entre outros; Executar atividades correlatas 
e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo 
à regulamentação da respectiva categoria profissional. 

13 

Médico Clínico 
Geral 

(Plantão 
Semana) 

 

Efetuar atividades de apoio clínico em caráter de 
urgência/emergência; Realizar procedimentos cirúrgicos 
simples, atendimento de primeiros socorros, urgências com 
encaminhamentos, entre outros; 
Solicitar e articular interconsultas e recursos intersetoriais, 
através dos mecanismos de referência e contra referência, 
visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários; 
Responder tecnicamente pela sua área específica de 
atuação; Emitir atestados de óbito para pacientes sob seus 
cuidados; Preencher os prontuários dos pacientes e 
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documentos de produção dentro da sistemática do SUS, 
além de atestados, relatórios e documentação relativa ao 
atendimento do usuário, inclusive CAT, atestado de saúde e 
de aptidão física, entre outros; Executar atividades correlatas 
e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo 
à regulamentação da respectiva categoria profissional. 

14 Médico 
Anestesista 

Realizar atendimentos médicos; atuando para proporcionar 
aos pacientes um estado de total ausência de dor, sensação 
de bem-estar, relacionamento e conforto durante um 
procedimento cirúrgico, diagnóstico ou terapêutico. 

15 Médico 
Cirurgião 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Realizar 
avaliações cirúrgicas e pequenas cirurgias. 

16 
Médico de 
Saúde da 

Família 

Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua 
responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de 
confiança; Enfatizar os aspectos preventivos e de educação 
sanitária nos contatos com os indivíduos sadios ou doentes; 
Empenhar-se em manter seus pacientes saudáveis, quer 
venham às consultas ou não; executar ações básicas de 
Vigilância Epidemiológica e Sanitária em sua área de 
abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de 
atenção à criança, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao 
idoso, realizando também atendimentos de primeiros 
cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e 
comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos 
à saúde e as bases legais que os legitimam; participar da 
programação, planejamento e organização do processo de 
trabalho Unidade de Saúde; Seguir diretrizes estabelecidas 
em protocolo programático, conforme determinação da 
Secretaria Municipal de Saúde; Seguir diretrizes 
estabelecidas pelas pactuações firmadas pelo Município 
assim como as metas determinadas. Executar outras 
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados à sua área de atuação 

2.2.2. Os Critérios de Escolha dos Interessados e Distribuição de Demandas, 
deverá observar os seguintes parâmetros: 

2.2.3 A Escolha dos credenciados será paralela e não excludente, caso em 
que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas 
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em condições padronizadas, conforme dispõe o art. 79, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

2.2.4 O prestador de serviço deverá realizar a execução dos serviços no local 
e de acordo com cronograma estabelecido pela Secretaria de Saúde, que comunicará 
antecipadamente ao credenciado. 

2.2.5 Considerando a inviabilidade de competição no qual configura-se pelo 
fato da Administração propor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que 
satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e 
não excludentes, tal forma de contratação se enquadra, quando a solução da 
necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os 
particulares que preencherem os requisitos previamente fixados. Em razão dessa 
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura 
de contrato, serão consideradas as seguintes hipóteses: 

a) Caso exista somente um interessado para o item e que atenda aos 
requisitos deste termo para os serviços objeto deste processo, será credenciado e deverá 
executar os serviços de acordo com as necessidades da secretaria demandante e de 
acordo com o posto de serviço disponível. 

b) Caso exista mais de um interessado para determinado item e que atenda 
aos requisitos deste termo, a quantidade de serviços será dividida/rateada entre todos 
os interessados em partes iguais, tendo como base os postos de serviços, esta divisão 
será definida em sessão pública e acompanhada pela Secretaria de Saúde de Cícero 
Dantas/BA e devidamente comunicado para as empresa(s) a serem credenciada(s) 
mediante aviso no Diário Oficial deste município, no qual deverá ser observado a garantia 
de igualdade na distribuição das demandas existentes. 

c) Havendo número maior de interessados, em relação à quantidade de 
postos de serviços que são objeto deste processo, e que atenda aos requisitos deste 
processo, a classificação por ordem de escolha será feita por meio de sorteio, em sessão 
pública com a convocação de todos os interessados para que seja elaborada uma lista 
daqueles que serão credenciados; 

2.2.6. Resolvido os requisitos dos itens acima, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para execução do serviço, será 
realizado um sorteio, em sessão pública, por demanda/área de atuação a ser contratado 
visando selecionar com base em padrões estritamente impessoais e aleatórios, aqueles 
que integrarão uma lista para ordem de chamada para a execução da demanda/ área de 
atuação, observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos: 

a) os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com 
sua posição na lista; 

b) o credenciado que já tenha executado o objeto contratual só será chamado 
novamente para executar o serviço após os demais credenciados que já estejam na lista 
forem chamados; 

c) a qualquer tempo um novo interessado poderá requerer seu 
credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será posicionado logo após o(s) já 
credenciado(s); 
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d) o órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da 
demanda, as condições técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade 
ou região onde serão executados os trabalhos. 

2.2.7. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da 
sessão pública e convocação de todos os interessados será de até 3 (três) dias úteis, 
devendo ser precedido para fins de abertura desta sessão a publicação de aviso no Diário 
Oficial do Município. 

2.2.8. Concluída a escolha dos interessados da forma prevista nos itens 
acima, e após transcorrido o prazo recursal, e a devida publicação dos resultados, se não 
houver manifestação, a comissão de contratação deverá encaminhar os autos deste 
processo para fins de autorização junto a autoridade competente. 

2.4.9. Havendo autorização da autoridade competente, em até 15 (quinze) 
dias úteis deverá oficializar todos os credenciados com contrato assinado, nos termos 
do inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, e publicado nos meios oficiais 
exigidos por lei. 
3- DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os serviços médicos objeto do credenciamento deverá ser prestados nas 
unidades de saúde do município, de acordo com a demanda da população e o 
planejamento operacional da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. O prestador credenciado deverá atender às normas técnicas e protocolos 
clínicos vigentes, garantindo qualidade, segurança e humanização no atendimento. 

3.3. Os profissionais deverão cumprir os horários e escalas definidos pela 
Secretaria, respeitando a carga horária estabelecida e garantindo a continuidade dos 
serviços. 

3.4. O prestador credenciado deverá manter atualizados os registros e 
relatórios de atendimento, fornecendo informações sempre que solicitado pela 
Secretaria para fins de controle. 
4- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução proposta encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia de contratação 
6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução: 
Local de entrega/execução: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7.1. Os serviços médicos serão prestados nas unidades de saúde já 
existentes no município, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a 
distribuição e as demandas de cada unidade, conforme planejamento operacional da 
Secretaria. 

• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
• Programa Melhor em Casa 
• Atendimento Médico Ambulatorial No Centro de Especialidades 
• Atendimento de Urgência e Emergência para o Hospital Luís Eduardo 

Magalhães 
• Atendimento Médico em Unidades Básicas de Saúde (UBS), como 

Estratégia Saúde da Família (ESF); 
7.2. A alocação dos profissionais será realizada conforme critérios técnicos 

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser remanejada entre as 
unidades acima descritas em função da demanda, da complexidade dos serviços e das 
diretrizes de gestão da atenção à saúde. 

Prazo de entrega/execução:  
7.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato ou da ordem de início dos serviços. 
7.4. A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua e conforme escala 

definida pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a carga horária pactuada com 
cada profissional ou empresa credenciada. 
8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 
fiscais do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput), e caberá ao fiscal do contrato: 

8.2. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 11, §1º) 

8.3. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências 
e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 
a definição de prazo para a correção; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 
2023, art. 12, inciso II) 

8.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de 
dezembro de 2023, art. 12, inciso III) 

8.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; (Decreto 
Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 12, inciso IV) 

8.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para 
o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 63 

gestor de contrato para ratificação; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 
2023, art. 12, inciso IV) 

8.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 12, inciso VI). 

Gestor do Contrato 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 
e caberá ao gestor do contrato: 

8.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos 
terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 
2023, art. 10, inciso II) 

8.10. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no 
relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, 
inciso III) 

8.11. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
(Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso IV) 

8.12. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
necessários; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso V) 

8.13. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização 
de serviços; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, inciso IX) 

8.14. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para 
tal, conforme o caso; (Decreto Municipal Nº 993, de 22 de dezembro de 2023, art. 10, 
inciso X) 

8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
9- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 
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9.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, mediante ateste na nota fiscal. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 DA Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 05 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como. 

9.9.1 O prazo de validade;  
9.9.2. A data da emissão;  
9.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.9.4 O período respectivo de execução do contrato;  
9.9.5 O valor a pagar;  
9.9.6 E eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
9.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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9.11. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação da regularidade fiscal. 

Pagamento 
9.16. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,  

9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente 

9.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação 
9.20 Não haverá antecipação de pagamento. 

10- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com 

fundamento no art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja, paralela 
e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas.  

Forma de fornecimento 
10.2. A prestação dos serviços será parcelado e contínua. 
Exigências para habilitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos: 

Habilitação jurídica:  
10.3. Pessoa Física: 
a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 

de regularidade deste último; 
b) Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
c) Certificado de reservista, no caso do sexo masculino até 45 anos; 
d) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
e) Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe e/ou Comprovante 

de quitação, quando da assinatura do Contrato; 
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
k) Comprovante de consulta de qualificação cadastral e-social 
l) Cartão ou documento com número da conta bancária (corrente); 
m)Síntese do Currículo Vitae; 
n) Comprovante de endereço atualizado; 
o) Comprovante de Inscrição junto ao INSS ou apresentação de cópia do 

PIS/PASEP; 
p) O credenciante deve comprovar que dispõe qualificação profissional 

exigida, devidamente registrado nos conselhos de classe pertinentes e antecedentes 
éticos; 

q) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 
pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

r) Declarações Preenchidas e devidamente Assinadas. 
10.4. Pessoa Jurídica: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

h) Cópia do CPF e RG ou outro documento oficial com foto do sócio 
administrador; 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos 
de negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade com o FGTS 
- CRF; 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira;  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

b) Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta 
licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade 
próprio; 

c) Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação; 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

f) Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde conste o 
Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade com o 
NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, 
bem como o art. 176 da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 6.404/76, 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encontra-se 
habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução Nº 
1.637/2021- CFC. 

g) Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A 
fundamentação desta tese é a de que os MEI estão dispensados de manter contabilidade 
formal, não possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço imputaria ônus 
excessivo ao microempresário. Ademais, estariam os MEI desobrigados de produzir 
Balanço Patrimonial, conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

10.7. Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado como forma de comprovação de aptidão no desempenho de 
atividades compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação; 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 
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c) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes 
informações da emitente: Papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período 
da contratação. 

d) Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação 
exigidos no item anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por meio de 
declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário. 

e) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

f) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, em nome da 
Licitante, cuja empresa emitente seja sua subcontratada. Serão aceitos Atestados de 
Capacidade Técnica, emitidos por empresas ou órgãos estrangeiros, desde que 
acompanhados de versão para o português, através de Tradutor Juramentado e 
devidamente autenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

g) Também não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas de 
Agente de Contratação e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em 
virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos de 
mercadorias ou prestação de serviços. 

h) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados e ou fornecimento de 
materiais/serviços no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

i) O licitante, a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal, 
deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, 
cópia de Ata de Registro de Preços, cópia da nota fiscal ou outro documento similar, que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços ou fornecimentos de serviços, para que se possa chancelar o 
atestado em apreço, quando do surgimento de dúvidas quanto sua legitimidade. 

j) Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou má 
fé, o documento com vicio será enviado para as autoridades competentes para tomada 
de providências, como também sofrer penalidades e sanções impostas neste edital. 

k) Os Atestados poderão ser diligenciados pela Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio. 

l) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

m)  Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal; 
n) Registro no Conselho de Classe e Diploma do(s) representante(s) legal (is) 

da empresa e/ou dos funcionários contratados que irão prestar tais serviços; 
10.8. Os profissionais que prestarão serviços para pessoa jurídica deverão 

apresentar: 
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a) RG ou outro documento oficial com foto e CPF, acompanhado da consulta 
de regularidade deste último 

b) Cópia do Registro no Conselho de Classe Profissional; 
c) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso para área requerida; 
d) Síntese do Currículo Vitae; 
e) Experiência prévia mínima de 06 meses na prestação de serviços 

pretendidos, por meio da apresentação de contratos anteriores, atestados de 
capacidade técnica, declaração assinada de vínculos anteriores; 

10.9. Outros Documentos comuns para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica:  
a) Formulário de inscrição para credenciamento, devidamente assinado 

(ANEXO III);  
b) Declaração assinada, de que os proprietários, responsáveis e/ou pessoa 

física não pertencem ao quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia e/ou 
função de confiança, devidamente assinado (ANEXO IV);  

c) Declaração assinada, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante no (ANEXO V);  

d) Declaração do solicitante do credenciamento de que não pesa contra si, 
declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante com o (ANEXO VI);  

e) Declaração assinada, de cumprimento das condições de 
habilitação/concordância com edital (ANEXO VII);  

f) Termo de Comprometimento com plantões assumidos, para profissionais 
com regime de trabalho estabelecido como plantão, devidamente assinado (ANEXO 
VIII). 

10.10. informações Complementares: 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, ou cópias acompanhadas de declaração de autenticidade;  
b) Os documentos solicitados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
c) Os documentos que não possuírem prazo de vigência, estabelecido pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
entrega da documentação.  

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original for substituído por cópia. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

g) Relação de apenados TCM/BA, através do link 
(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/).. 
11- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
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11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.288.360,00 (três 
milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e sessenta reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela exposta neste Termo. 
 12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Unidade Atividade Elemento 
de Despesa Fonte 

3.01.01 – 
Fundo 

Municipal 
de Saúde 

2032 – Desenvolvimento e 
Manut. das Ações da 

Secretaria Municipal de 
Saúde;  

2055 – Manutenção das 
Ações da Atenção Primária 

em Saúde; 2030 – 
Manutenção do Programa 

Saúde da Família – SF; 
2084 – Manutenção das 

Ações da Atenção 
Especializada em Saúde; 

2110 – Manutenção da 
Atenção Psicossocial – 

CAPS 

3.3.90.36.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Física 

3.3.90.39.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Jurídica. 

 
 

1.500.1002 – Recursos não 
Vinculados de Impostos - 
Saúde 15%; 
1.600.0000 – Transf. 
Fundo a Fundo de Rec. do 
SUS prov. do Governo 
Federal - Bloco de Manut. 
das ASPS e 1.600.3110 – 
Transf. Fundo a Fundo de 
Rec. do SUS prov. do 
Governo Federal – Bloco 
de Manut. das ASPS – 
Emenda Individual 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
1- DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são 
classificadas como sigilosas: 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 
contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes 
os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Cícero Dantas – Bahia 15 de setembro de 2025. 
 

 
 

Paula Luísa Almeida Ferreira 
Matrícula nº 3031 

Decreto nº 0014 de 02/01/2025 
Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 

ANEXO III 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

  
 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PESSOA FÍSICA  ( )  PESSOA JURÍDICA  ( )  

NOME:  

Nº CNPJ⁄CPF:  Nº CONSELHO DE CLASSE:  

CARGO/CÓDIGO:  

RG:  DATA DE NASC:  _____/_____/_____  

FILIAÇÃO  

PAI:  MÃE:  

ENDEREÇO/CEP:  

TELEFONES  

RESIDENCIAL:  ( )  COMERCIAL:  ( )  

CELULAR:  ( ) / ( )  

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, RESPONSÁVEIS E/OU 

PESSOA FÍSICA NÃO PERTENCEM AO QUADRO DE SERVIDORES 
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PÚBLICOS QUE EXERCEM CARGO DE CHEFIA E/OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF Nº ________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) _____________________________________________________________________, ( só 

utilizar em caso de pessoa jurídica) portador(a) do RG Nº___________________ e do CPF 

Nº ______________________________________________, DECLARA, que o (s) Sr (s) ou Sra (s) 

___________________________________________________________________ (nome (s) do (s) 

responsável (is)), Presidente ou Provedor ou Sócio (s) do (a) 

_______________________________ (nome da entidade a ser contratada), não pertencem 

ao quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia ou função de confiança 

no Município de Cícero Dantas. 

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF Nº ________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) _____________________________________________________________________, ( só 

utilizar em caso de pessoa jurídica) portador(a) do RG Nº___________________ e do CPF 

Nº _____________________, DECLARA, em cumprimento ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º da 

Constituição Federal combinado ao inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz ( ) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF Nº ________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) _____________________________________________________________________, ( só 

utilizar em caso de pessoa jurídica) portador(a) do RG Nº___________________ e do CPF 

Nº _____________________, DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data, não 

foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública. Por ser 

expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
 
 
 
 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 76 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO / 

CONCORDÂNCIA COM EDITAL 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF Nº ________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) _____________________________________________________________________, ( só 

utilizar em caso de pessoa jurídica) portador(a) do RG Nº___________________ e do CPF 

Nº _____________________, Declaro para todos os fins de direito, concordar com as 

condições do edital de credenciamento no tocante à forma de atendimento, instalações 

e Valor de Referência, comprometo a fornecer as informações ou documentos 

solicitados referentes aos serviços médicos a serem realizados. 

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
 
 
 
 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 
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ANEXO VIII 
TERMO DE COMPROMETIMENTO COM OS PLANTÕES ASSUMIDOS 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrito CRM / Conselho Competente _______________________________________, 

comprometo-me a assumir os seguintes plantões, a serem prestados 

_______________________________________________________, de Alagoinhas, de acordo 

com escala/tabela estabelecida pelo (a) coordenador (a) do mesmo, bem como de 

acordo com as urgências ora demandadas: 

 
Local e data. _________________, ____ de ______________ de 202__. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 
 
 
 
 
 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso 
de pessoa jurídica. 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE Nº ***/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E 
******************************************. 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS - BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob Nº 13.808.613/0001-00, com sede na Rua 
Raimundo Borges de Santana, S/N, Centro, CEP 48.410-000, Cícero Dantas – Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE 
SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Nº ***********, CPF N° 
**************** e o brasileiro, portador da Cédula de Identidade Nº ***********, CPF N° 
**************** e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAÚDE, Inscrito no CNPJ 
Nº 11.642.796/0001-00, com sede na Av. Nossa Sra. do Bom Conselho, 496 – Centro - 
Cep: 48.410-000 - Cicero Dantas - Bahia, neste ato representado por sua Secretária, 
PAULA LUÍSA ALMEIDA FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Nº 
***********, CPF N° ****************, adiante designado CREDENCIADO ajustam o 
presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições seguintes, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pela proposta da CONTRATADA, 
Processo Administrativo Nº 142/2025, e em observância às disposições da Lei Nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento Eletrônico Nº 003/2025CDPMCD, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Credenciamento de pessoa física e/ou 
jurídica para a prestação de serviços médicos nas unidades da rede municipal de 
saúde de Cícero Dantas – BA, incluindo as Unidades Básicas de Saúde (UBS), os 
programas especiais – como o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Programa 
Melhor em Casa – bem como no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães, com a 
finalidade de atender às demandas da população por serviços e ações de saúde, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no item 1 do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, identificado no 
preâmbulo, ao Termo de Referência e eventuais anexos, à Declaração Unificada e 
Requerimento de Credenciamento e a Proposta, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DIA DA 
SEMANA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇ ÃO 
POR 

PLANTÃO 

QT DE 
PLANTÔES 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1       
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VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL  
VALOR TOTAL ESTIMADO POR 12 MESES  

1.4. A remuneração dos serviços prestados será de acordo o ANEXO I do Edital, 
observado a tabela acima. 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
2.1. O CONTRATADO se obriga a: 
a) Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, no local 
conforme ordem de serviço emitido pela Secretaria; 
b) Assegurar a boa qualidade do serviço; 
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 
por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento do CONTRATANTE; 
f) Demonstrar aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital; 
g) Enviar informações de forma clara, completa e minuciosa dos serviços ou 
procedimentos médicos prestados; 
h) Apresentar, quando requerido pelo responsável da fiscalização nomeado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, informações complementares acerca de dúvidas na 
execução dos serviços ou procedimentos médicos prestados; 
i) Manter durante o prazo de execução do credenciamento as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
j) Manter documentação atualizada sobre seu credenciamento, ou, ainda, informar 
quaisquer alterações de cadastro que importem em modificação dos dados informados 
quando da celebração do Termo. 
Para as pessoas jurídicas credenciadas, caberá ainda: 
a) Indicar formalmente à Secretaria de Estado da Saúde os prepostos e/ou responsáveis 
pela prestação dos serviços, objeto deste Edital; 
b) Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo e qualitativo 
suficientes para atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos 
solicitados pela Administração, respeitado as disposições da legislação trabalhista 
vigente; 
c) Arcar com todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, como mão 
de obra, pagamento de seguros, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária; 
d) Apresentar os comprovantes de quitação dos encargos acima descritos; 
e) Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços, em caráter imediato, em eventual 
ausência; 
f) Atender de imediato as solicitações relativas à substituição de mão de obra 
desqualificada ou entendida por parte da Administração como inadequada para a 
prestação dos serviços; 
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g) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Saúde Ocupacional; 
h) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 
i) Manter, durante a execução do credenciamento, todas as condições exigidas para 
habilitação e qualificação no presente edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de ocorrer, durante qualquer prestação dos 
serviços, impossibilidade de comparecimento do profissional e/ou profissional 
designado pela empresa, o Credenciado deverá avisar com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará a cargo do CONTRATADO, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e 
sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do 
objeto desta Licitação. 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
3.1 O CONTRATANTE se obriga a:  
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao CONTRATADO;  
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a 
fluir após a apresentação das novas faturas corretas;  
d) Notificar por escrito, o CONTRATADO, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato. 
e) Declarar os serviços efetivamente prestados.  
f) Permitir acesso dos Credenciados às dependências da Unidade de Saúde/Hospital 
para a execução do objeto contratado;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo profissional ou representante da empresa credenciada;  
h) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Credenciado;  
4 - CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ _______________________( ), constante da 
proposta integrante da licitação, aceito pelo CONTRATANTE, entendido este como preço 
justo e suficiente para o serviço, objeto deste instrumento.  
4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da 
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente.  
4.3. A nota fiscal deverá ser apresentada a chefia imediata da Unidade de lotação, até o 
5º dia útil do mês subsequente a prestação do serviço, acrescido das devidas certidões, 
folha de frequência, escala e relatório de produção e/ou atividades.  
4.4. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o 
contratado deverá estar de posse, em plena vigência de acordo com sua razão 
social, certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com 
efeitos negativa de débitos trabalhistas, certidão de regularidade com o FGTS, das 
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certidões de regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), estadual e 
Municipal, sob pena de não pagamento, exceto certidão de regularidade com o FGTS 
para pessoa física.  
4.5. O pagamento será efetuado pela Administração para o profissional credenciado, 
exclusivamente através de conta especificada pelo credor e mantida em Instituição 
Financeira.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que o 
CONTRATADO adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a 
contribuição social para Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até 
o limite máximo do salário contribuição e o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, 
conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
4.6. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em seus incisos e parágrafos, ser 
alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 
termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.  
4.7. Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência do Termo, podendo ser reajustados com base na variação do índice econômico 
do INPC -Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, 
caso esse seja extinto.  
4.8. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado 
para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, 
aplicando-se sobre o preço proposto.  
4.9. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando a 
necessidade do reajuste, acompanhado de requerimento.  
5 - CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO. 
5.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sob pena de imediata caducidade. 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. A vigência deste Contrato será pelo prazo até 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo 
art. 107 da Lei 14.133/2021. 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS. 
7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
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Unidade Atividade Elemento 
de Despesa Fonte 

3.01.01 – 
Fundo 

Municipal 
de Saúde 

2032 – Desenvolvimento e 
Manut. das Ações da 

Secretaria Municipal de 
Saúde;  

2055 – Manutenção das 
Ações da Atenção Primária 

em Saúde; 2030 – 
Manutenção do Programa 

Saúde da Família – SF; 
2084 – Manutenção das 

Ações da Atenção 
Especializada em Saúde; 

2110 – Manutenção da 
Atenção Psicossocial – 

CAPS 

3.3.90.36.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Física 

3.3.90.39.00 
– Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa 
Jurídica. 

 
 

1.500.1002 – Recursos não 
Vinculados de Impostos - 
Saúde 15%; 
1.600.0000 – Transf. 
Fundo a Fundo de Rec. do 
SUS prov. do Governo 
Federal - Bloco de Manut. 
das ASPS e 1.600.3110 – 
Transf. Fundo a Fundo de 
Rec. do SUS prov. do 
Governo Federal – Bloco 
de Manut. das ASPS – 
Emenda Individual 

8 - CLAUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
respeitado o devido processo legal, e sem que assista ao Contratado direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipóteses:  
a) Inadimplemento pelo contratado de quaisquer das cláusulas e condições aqui 
estabelecidas;  
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviço”;  
c) Superveniência de incapacidade financeira do contratado devidamente comprovada;  
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata do contratado, requeridas 
ou decretadas;  
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 
escrita autorização do contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, o 
contratado terá direito, apenas, ao pagamento, dos materiais efetivamente fornecidos e 
aceitos.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 
sanções cabíveis na Lei Federal Nº 14.133/2021.   
9 - CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
9.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO declara haver levado em conta, na 
apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do 
material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
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efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, devidamente apurados na 
forma da legislação vigente, quando comunicados ao CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
entrega do objeto que o CONTRATADO acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago ao CONTRATADO. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 10.3 na aplicação das sanções 
serão considerados:  
e) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
f) As peculiaridades do caso concreto;  
g) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
h) Os danos que dela provierem para a administração pública;  
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i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 10.4 a sanção prevista na letra “a” do item 10.2 
(advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra 
“a” do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
10.5. A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1, nos seguintes termos: 
a) Se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
b) Se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
c) Se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;  
d) Se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado e aceito pela administração municipal, a multa será de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o 
contrato será considerado totalmente descumprido.  
10.6. A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g” do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos  
10.7. A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do item anterior, a 
Secretaria Municipal de Saúde deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 
poderá ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia suspensiva.  
10.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar) será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 
do secretário municipal. 10.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa).  
10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
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10.10. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 10.11 Na 
aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
10.11. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
10.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  
10.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.14. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração Municipal. 
10.15. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 
11.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a 
necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, os 
servidores para gestão e fiscalização do contrato, serão efetuados através de designação 
por Portaria pela Autoridade Competente: 
11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a entrega dos produtos, indicando dia, mês, ano e horário, bem como o nome das 
pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
11.4. O fiscal lavrará termo detalhado do recebimento provisório, apontando todas as 
circunstâncias envolvidas na execução do objeto, atestando sua regularidade ou não. 
11.5. O gestor lavrará termo detalhado do recebimento definitivo, atestando se a 
execução do objeto atendeu todas as exigências do Edital e do Contrato. 
11.6. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os 
atos normativos regulamentares correspondentes. 
11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
11.8. A subcontratação só será admitida mediante prévia anuência da contratante, 
condicionada à apresentação de toda documentação comprobatória dos requisitos da 
contratação previstos no item 5 deste termo. 
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11.9. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO. 
11.9.1. Organizar o contrato, apostilas e os termos aditivos; 
11.9.2. Acompanhar o prazo de vigência e execução; 
11.9.3. Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos); 
11.9.4. Analisar proposta de prorrogação; 
11.9.5. Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 
11.9.6. Manter atualizado os valores dos serviços com aditivos e supressões; 
11.10. ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO. 
11.10.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato; 
11.10.2. Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
11.10.3. Propor e sanções cabíveis. 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 
14.133/2021, os contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, 
unilateral pelo Município, quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando necessária a modificação do 
valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato para obras, 
serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício ou de 
equipamentos. 
13.4. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e 
financeiro inicial do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
inviabilizem a sua execução, conforme pactuado. 
13.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei 
Federal de nº 14.133/2021. 
13.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
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nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 
sítio https://doem.org.br/ba/cicerodantas, de acordo com o previsto na Lei Nº 
14.133/2021. 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cícero Dantas/BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei Nº 14.133/2021. 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. E por estarem assim justas e acertadas, foi elaborado o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de 
lido e achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Cícero Dantas / Bahia, ** de ***************** de ****. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cícero Dantas 
CNPJ Nº 13.808.613/0001-00 

Vinicius José Araújo Borges de Souza 
Gestor Municipal 

Contratante 
 
 

Fundo Municipal de XXXXXXXXXXXXX de Cícero Dantas 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor Fundo 
Contratante 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025CDPMCD 
ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

No dia ** de ******** de *****, no (a) MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA, 
inscrito (a) no CNPJ 13.808.613/0001-00, com sede à Praça Raimundo Borges de 
Santana, S/N CEP 48410-000 – Cícero Dantas-BA neste ato legalmente representado por 
VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE SOUZA, portador do CPF n° 014.104.605-84, 
RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor:  
CNPJ:  
Representante:  
Telefone: 
Email: 
Endereço: 

Item Quantidade Unidade Marca Modelo Preço 
Unitário 

Valor 
Total 

       
Total: R$ ******************* 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como 
todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até **/**/****, a contar do dia 
**/**/****. 
CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO: 

1.1 - Esta Ata não obriga o Município de Cícero Dantas a firmar contratações 
com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos 
registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata 
de registro de preços consiste em futura e eventual contratação, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor acima, observada a seguinte 
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Conta do 
Credor. 

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não 
haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a 
execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das 
despesas referentes a insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição 
financeira idêntica ao do CONTRATANTE. 
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1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará 
responsável pelas custas das tarifas bancárias 

em decorrência do pagamento. 
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, 

diretos ou indiretos. 
CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: 

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo Município de 
Cícero Dantas mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as 
disposições contidas no Edital do CREDENCIAMENTO ELETRONICO N° 
003/2025CDPMCD. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e 
contratual, caberá à Secretaria do Município de Cícero Dantas, através do seu Setor de 
Compras, competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
CLÁUSULA 4ª - DO CADASTRO DE RESERVA: 

4.1 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

4.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.3 - O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 
4.4 - Para fins da ordem de classificação, serão consideradas as propostas 

finais apresentadas pelos fornecedores, mesmo que aceitem, ao final da licitação, a 
redução do preço ofertado pelo vencedor. 

4.5 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

4.5.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas na Cláusula 15ª; e 

4.5.3 – Quando o licitante vencedor não puder atender à demanda 
apresentada pela Administração. 
CLÁUSULA 5ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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5.1 - Os preços considerados para o fornecimento dos produtos será o preço 
estabelecido na proposta final apresentada pelo FORNECEDOR, parte integrante deste 
instrumento. 

5.1.1. Os valores totais registrados em Ata são meramente estimativos, de 
forma que os pagamentos devidos às VENCEDORAS dependerão dos quantitativos dos 
produtos efetivamente entregues. 

5.1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao prestador de serviço registrado em igualdade de condições. 
CLÁUSULA 6ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados as condições dispostas na Lei federal n.º 14.133/2021, em especial: 

6.1.1 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor; 

6.1.2 – Deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a justificativa da vantagem 
da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público. 

6.1.3 – A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

6.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

6.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

6.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.1. 

6.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

6.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

6.8 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
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transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 6.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA 7ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por igual período, nos termos e observadas as exigências contidas no art. 84 da Lei 
federal n.º 14.133/2021. 

7.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
observará o disposto no parágrafo único do art. 84 da Lei federal n.º 14.133/2021, 
podendo ser alterados, observados os preceitos estabelecidos no art. 124 da mesma Lei. 
CLÁUSULA 8ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado conforme 
o disposto na Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

9.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital. 

9.2 - Fornecer os bens ou produtos no local de entrega previsto no Edital, 
acompanhados dos correspondentes termo(s) de garantia. 

9.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
9.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
do edital. 

9.5 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o 
fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente 
apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

CLÁUSULA 10ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CÍCERO DANTAS: 

10.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidos no edital. 

10.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados. 

10.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

10.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 
CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 92 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e os índices estabelecidos no Edital para cada um dos produtos. 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
CLÁUSULA 12ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de 
Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 
CLÁUSULA 13ª – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

13.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

13.1.1 -Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

13.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

13.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

13.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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13.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que o inviabilize preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei federal n.º 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

13.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

13.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.3 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 13.2, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

13.4 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 14ª – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade participante; ou de órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 

14.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante. 

14.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
CLÁUSULA 15ª – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
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15.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 
instrumento ou no Edital; ou 

15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

15.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

15.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

15.5.1 - Por razão de interesse público; 
15.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  
15.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do quanto 
disposto neste instrumento. 
CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cícero Dantas – Bahia, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
que surgirem na execução do presente Instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é 
assinada pelas partes. 

 
 

VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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